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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016

NULIDADE DO AUTO DE INFRAGCAO. DESCLASSIFICACAO DO METODO DE
AJUSTE DO PRECO DE TRANSFERENCIA. INOCORRENCIA

A contribuinte alegou que a Autoridade Fiscal desclassificou o método de
ajuste do Preco de Transferéncia por ela adotado, e que ndo a intimou a
apresentar novo método. Ocorre que a Autoridade Fiscal ndo desclassificou
o método de ajuste do preco de transferéncia, mas constatou que a
contribuinte ndo teria apurado corretamente os ajustes necessarios de
preco de transferéncia, de acordo com o preconizado no artigo 19-A da Lei
9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrucdo Normativa RFB n°
1.312/2012.0 bem analisado nos autos é uma commodity e estaria sujeita.
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Ademais o produto exportado, aqui analisado, € uma commodity, que
estariam sujeitos a regra de preco de transferéncia pelo método PECEX.

NULIDADE DO AUTO DE INFRAGAO. MUDANCA DE ENTENDIMENTO DO
FISCO. INOCORRENCIA. PROCEDIMENTOS FISCAIS DISTINTOS REALIZADO
EM ANO ANTERIOR.

O procedimento fiscal anterior tratou-se de diligéncia e ndo de fiscalizacao.
A Autoridade Fiscal esclareceu que a diligéncia teve o objetivo de coletar
informacdes acerca da aplicacdo do método PECEX pelas pessoas juridicas
obrigadas a utilizacdo do referido método para ajuste de preco de
transferéncia e selecdo de contribuintes para fiscalizacdo.. Portanto, pelo
procedimento fiscal anterior ndo ter sido de fiscalizacdo, ndo ha falar-se
em consolidacdo de entendimento do FISCO acerca da matéria e tampouco
em “homologacdo expressa” de procedimento adotado pela contribuinte
na aplicacdo do método de preco de transferéncia.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015, 2016
			 
				 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DO MÉTODO DE AJUSTE DO PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. INOCORRÊNCIA
				 A contribuinte alegou que a Autoridade Fiscal desclassificou o método de ajuste do Preço de Transferência por ela adotado, e que não a intimou a apresentar novo método. Ocorre que a Autoridade Fiscal não desclassificou o método de ajuste do preço de transferência, mas constatou que a contribuinte não teria apurado corretamente os ajustes necessários de preço de transferência, de acordo com o preconizado no artigo 19-A da Lei 9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrução Normativa RFB n° 1.312/2012.o bem analisado nos autos é uma commodity e estaria sujeita. Ademais o produto exportado, aqui analisado, é uma commodity, que estariam sujeitos à regra de preço de transferência pelo método PECEX. 
				 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DO FISCO. INOCORRÊNCIA. PROCEDIMENTOS FISCAIS DISTINTOS REALIZADO EM ANO ANTERIOR.
				 O procedimento fiscal anterior tratou-se de diligência e não de fiscalização. A Autoridade Fiscal esclareceu que a diligência teve o objetivo de coletar informações acerca da aplicação do método PECEX pelas pessoas jurídicas obrigadas a utilização do referido método para ajuste de preço de transferência e seleção de contribuintes para fiscalização.. Portanto, pelo procedimento fiscal anterior não ter sido de fiscalização, não há falar-se em consolidação de entendimento do FISCO acerca da matéria e tampouco em “homologação expressa” de procedimento adotado pela contribuinte na aplicação do método de preço de transferência.
				 MÉTODO PECEX. PREÇO PARÂMETRO. POSSIBILIDADE DE AJUSTE NA COTAÇÃO EM BOLSA DA TARIFA DE IMPORTAÇÃO E FRETE PARA EXPORTAÇÃO COM DESTINO AO PAÍS QUE SEDIA A BOLSA DE MERCADORIA E FUTUROS DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATO PADRÃO.
				 No caso de exportações de suco de laranja concentrado e congelado com destino aos Estados Unidos da América, o preço parâmetro poderá ser o valor médio da cotação em bolsa ajustado pela tarifa de importação americana incidente sobre o suco de laranja importado do Brasil e pelo frete, no caso de exportação incortem FOB. 
				 MÉTODO PECEX. PREÇO PARÂMETRO. AJUSTE NA COTAÇÃO EM BOLSA DA TARIFA DE IMPORTAÇÃO E FRETE PARA EXPORTAÇÃO DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATO PADRÃO. OUTROS PAÍSES. POSSIBILIDADE
				 Nas exportações sob a cláusula FOB da commoditie suco de laranja concentrado e congelado (FCOJ), ao se utilizar como o preço-parâmetro a cotação da Intercontinental Exchange (ICE), como esta inclui na formação da cotação a tarifa de importação norte-americana e os custos com frete, seguros e encargos, por considerar o preço do bem desembaraçado nos armazéns estadunidenses, é admitido o ajuste da tarifa de importação norte-americana e dos custos com frete, seguros e encargos, ainda que o país de destino seja distinto dos Estados Unidos da América.
				 JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE . SÚMULA CARF N° 108
				 Há incidência de juros sobre a multa de ofício, de acordo com a Súmula vinculante  CARF n° 108.
				 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
				 O lançamento de CSLL decorre das mesmas ocorrências fáticas do lançamento do IRPJ, portanto, aplica-se ao lançamento de CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade da autuação por ausência de intimação, nos termos do art. 20-A da Lei nº 9.430, de 1996, e, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade, por alteração de entendimento do Fisco, vencidos os Conselheiros Marcelo Oliveira e Natália Uchôa Brandão, que votaram por acolher a referida preliminar; e, no mérito, (i) por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, quanto ao ajustes de preços de transferência em relação às exportações destinadas aos Estados Unidos da América; e (ii) por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, quanto ao ajustes de preços de transferência em relação às exportações destinadas aos demais países, vencido o conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (relator) que votou por negar provimento ao recurso quanto a esta matéria. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Henrique Nimer Chamas quanto à matéria em relação a qual o relator foi vencido. Conforme art. 110, §5º, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 2023, o Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva não votou, pois as matérias já foram votadas pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama. Do mesmo modo, o Conselheiro Luís Ângelo Carneiro Baptista (substituto) não votou em relação às preliminares suscitadas, pois as matérias já foram votadas pelo Conselheiro Marcelo Oliveira. Por fim, a Conselheira Miriam Costa Faccin não votou em relação à preliminar de nulidade da autuação por ausência de intimação, nos termos do art. 20-A da Lei nº 9.430, de 1996, pois a matéria já foi votada pela Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente e redator ad hoc
		 (documento assinado digitalmente)
		 Henrique Nimer Chamas – Redator designado
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Henrique Nimer Chamas, Marcelo Oliveira, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Luís Ângelo Carneiro Baptista (substituto) e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.
		 Conforme o art. 110, §12, do RICARF, o Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, designou-se redator ad hoc para formalizar o presente acórdão, dado que o relator original, Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, não mais integra o CARF. 
		 Como redator ad hoc apenas para formalizar o acórdão, o Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo se serviu das minutas de ementa, relatório e voto inseridas pelo relator original no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzidas.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 16-95.230 de 28 de maio de 2020 da 10ª Turma da DRJ/SPO que julgou improcedente a impugnação apresentada pela contribuinte Sucocitrico Cutrale Ltda (“CUTRALE”).
		 Contra a CUTRALE foi lavrado Auto de Infração por falta de ajuste de preços de transferência na exportação da commodity suco de laranja para empresas vinculadas domiciliadas no exterior, com fundamento nos arts. 19, § 9º e 19-A da Lei n° 9.430/1996, com exigência de IRPJ de R$ 264.688.247,95 e CSLL de R$ 95.287.769,23, incluindo juros e multa de ofício de 75%, relativos a fatos geradores do ano-calendários de 2015 e 2016.
		 A CUTRALE informou na ECF do ano-calendário 2015 que auferiu receita de exportação no total de R$ 2.608.928.494,42, dos quais R$ 1.980.855,626,55 foram destinadas a pessoas vinculadas e R$ 5.016.285,84 para pessoas residentes em países com tributação favorecida (totalizando 76,12% das exportações), sujeitas a controle de preço de transferência, e no ano-calendário 2016 a contribuinte informou em ECF que as exportações totalizaram R$ 2.714.125.447,35, dos quais R$ 2.021.378.152,79 foram destinadas a pessoas vinculadas e R$ 3.584.464,13 para pessoas residentes em países com tributação favorecida, totalizando 74,61% das exportações. Não houve ajuste de preço de transferência informado na ECF.
		 A Autoridade Fiscal relata no Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 10930 a 10974) e seus anexos, que os lançamentos de ofício foram realizados porque a CUTRALE não teria apurado corretamente os ajustes necessários de preço de transferência, de acordo com o preconizado no artigo 19-A da Lei 9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrução Normativa RFB n° 1.312/2012.
		 A CUTRALE impugnou o Auto de Infração arguindo que o lançamento de ofício decorreu de entendimentos divergentes entre o FISCO e a contribuinte em relação a ajuste em dois itens por ela realizados no preço cotado em bolsa de mercadorias, quais sejam: a tarifa de importação norte-americana e o frete, que entendeu devidos porque o preço de referência (Frozen Concentrated Orange Juice – “FCOJ”), praticado na bolsa de referência (Intercontinental Exchange – “ICE” US), considera a commodity suco de laranja colocada em armazéns dos Estados Unidos. Alegou que a Solução do Consulta Interna SCI COSIT n° 2 de 2019, no qual a Autoridade Fiscal fundamentou o entendimento pelo não cabimento do desconto do duty e do frete do preço de referência FCOJ, apresentam equívocos conceituais e práticos na aplicação das regras de preço de transferência pelo método PECEX.
		 A CUTRALE afirmou que demonstrou em planilha que devido aos ajustes ao preço de referência com exclusão do duty e do frete, não haveria ajuste de preço de transferência a ser adicionado à receita de exportação nos anos-calendários de 2015 e 2016.
		 A CUTRALE alegou que já teria sido submetida a procedimento fiscalizatório no ano-calendário 2013, com o mesmo objetivo do lançamento analisados nos presentes autos (verificação da aplicação do ajuste de preço de transferência), sem que tenha sido apurado qualquer infração, e que por isso manteve o mesmo procedimento adotado na apuração de ajustes de preço de transferência na exportação. 
		 Segundo a CUTRALE, o presente lançamento foi decorrente de mudança de entendimento do FISCO, a partir da edição da SCI COSIT n° 02/2019. E que a alteração no entendimento do FISCO fere o princípio da segurança jurídica, eis que o sujeito passivo toma como parâmetro de sua atuação os atos administrativos em geral, e a mudança de entendimento é ainda mais relevante quando a questão suscita dúvidas na sua interpretação devido a sua complexidade. A CUTRALE afirma  que, no presente caso, a dúvida de interpretação surgiu internamente ao próprio FISCO, o que suscitou a remessa de consulta à COSIT. 
		 Afirma a CUTRALE, que ao receber a “homologação expressa” da correição do procedimento por ela adotado no cálculo do ajuste do preço de transferência (com a finalização do procedimento de fiscalização do ano-calendário de 2013, sem lançamento), a alteração no cálculo do preço de transferência enunciada em abril de 2019, com fundamento na SCI COSIT n° 02/2019, só poderia ser convolada em atuação fiscal relativos a fatos geradores posteriores à sua emissão. 
		 Defendeu ainda, a nulidade do lançamento, com o argumento que a Fiscalização não a teria intimado a apresentar novo cálculo ao desqualificar a metodologia por ela empregada, e assim, não observando o disposto no art. 20-A da Lei n° 9.430/96.
		 A impugnação foi julgada improcedente pela 10ª Turma da DRJ/SPO em acórdão assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2015, 2016
		 EXPORTAÇÃO. PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PECEX. DESPESAS NÃO SUPORTADAS PELO EXPORTADOR.
		 O Método do Preço sob Cotação na Exportação – PECEX é de aplicação obrigatória na exportação de commodities. Despesas não suportadas pelo exportador não são contempladas nos ajustes da cotação do produto exportado.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL
		 Ano-calendário: 2015, 2016
		 DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
		 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL dele decorrente.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2015, 2016
		 AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE.
		 Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, válidos são os autos de infração.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2015, 2016
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
		 JUROS SOBRE MULTA. TAXA SELIC. SÚMULA VINCULANTE.
		 A multa, isolada ou de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora à taxa Selic. Entendimento vinculante expressado na Súmula Carf nº 108.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada com o r. acórdão a CUTRALE apresentou recurso voluntário (e-fls. 17278 a 17318), reafirmando que o lançamento foi decorrente de divergência de entendimento quanto ao ajuste no preço da cotação de referência (FCOJ), basicamente reprisando  os argumentos apresentados na impugnação, acrescentando sua irresignação com a decisão da DRJ.
		 Juntou “manifestação institucional” em que contesta as informações e conclusões contidas no Anexo II do TVF – Relatório de Controle e Fiscalização Aduaneira e um Parecer do professor Eliseu Martins acerca do ajuste do frete e seguro no preço parâmetro e o entendimento exarado na SCI COSIT n° 2 de 29 de abril de 2019.
		 Alegou que a DRJ não teria analisado em profundidade os argumentos por ela trazidos na impugnação, apenas repetindo o que fora consignado no TVF.
		 O recurso voluntário foi apreciado por esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara em julgamento realizado em 19 de outubro de 2023, que decidiu converter o julgamento em diligência para que fosse verificado a veracidade da alegação da CUTRALE junto a Autoridade Fiscal, i.e, que teria sido submetida a procedimento de fiscalização no ano-calendário de 2013, com o mesmo objeto do procedimento de fiscalização aqui analisado (cumprimento de obrigações tributárias relacionadas a preço de transferência) e com o mesmo auditor fiscal, e que não teria sido constatado nenhuma infração. E que a autuação decorreu de mudança de entendimento do FISCO, a partir da emissão da Solução de Consulta Interna COSIT n° 2/2019, o que fere o princípio da “não surpresa”.
		 Em atendimento ao determinado pelo CARF, a Autoridade Fiscal prestou esclarecimentos no documento intitulado “Informação Fiscal em Diligência”, às e-fls. 17370 a 17376, no qual esclarece que o procedimento fiscal realizado no ano-calendário 2016 tratou-se de diligência para a coleta de informações acerca da aplicação do método PECEX  no primeiro ano de vigência do método. E que o procedimento de coleta de informações também foi direcionado para outros contribuintes que deveriam aplicar o referido método.
		 A Autoridade afirma que a partir de informações coletas em diligência, a CUTRALE foi selecionada para fins de verificação do devido cumprimento das normas tributárias nos anos-calendários de 2015 e 2016 por meio de procedimento de fiscalização, por ter apresentado indícios de descumprimento das regras de preço de transferência. 
		 Cientificada da “Informação Fiscal em Diligência”, a CUTRALE apresentou manifestação às e-fls. 17384 a 17393 refirmando que a Fiscalização checou os procedimentos contábeis e tributários por ela realizado em relação à apuração dos preços de transferência sob o método PECEX no ano-calendário 2013, e que por não ter sido constatado nenhuma infração, entendeu que houve homologação expressa do procedimento de apuração de ajuste de preço de transferência pelo PECEX, de modo que que o lançamento deveria ser cancelado porque houve mudança de entendimento do FISCO, a partir da SCI Cosit n° 2/2019, em conformidade com a regra estatuída no art. 146 do CTN. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, Redator ad hoc. 
		 Como Redator ad hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pelo relator original, conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzida, cujo posicionamento adotado não necessariamente coincide com o meu. 
		 O recurso voluntário já havido sido considerado tempestivo e que atendia aos demais requisitos para sua admissibilidade quando da análise anteriormente realizada por esta 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção quando da conversão do julgamento em diligência.
		 Tendo tomado ciência do resultado da diligência, a CUTRALE apresentou manifestação tempestiva, de modo que também deve ser conhecido.
		 1.Arguição de nulidade do Auto de Infração
		 A CUTRALE alega que o Auto de Infração deveria ser cancelado, porque tendo a Autoridade Fiscal desclassificado o método PECEX por ela adotado para ajuste do preço de transferência, não a intimou a apresentar outro método para ajuste do preço de transferência, conforme determina o art. 20A da Lei n° 9.430/96:
		 5. NULIDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 20-A, DA LEI N. 9.430/96. 
		 Somando-se à improcedência do lançamento tributário, e às restrições impostas pelo Código Tributário Nacional, no presente caso, há que se apurar a nulidade, de cunho material, de que está eivada a autuação impugnada. Olvidou-se, no procedimento fiscal que edificou o lançamento, a providência determinada pela Lei n. 9.430/96, em seu artigo 20-A:
		 Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pela contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação.
		 O artigo 20-A foi inserido na Lei n. 9.430, pela Lei n. 12.715/2012, precisamente o diploma legal que introduziu o PECEX. Ou seja, trata-se de providência que contempla exatamente a hipótese em que a discordância da fiscalização quanto aos critérios adotados na aplicação do novo método, conduzindo a alteração de tamanha relevância quantitativa para a apuração do preço parâmetro, exige que o Fisco passe a considerar outra metodologia, a ser apresentada pelo contribuinte. 
		 Como já foi demonstrado, a “glosa” dos ajustes quanto ao duty e ao frete ocasiona alteração substancial do preço parâmetro a ser comparado com o praticado, tornando-o imprestável para a aplicação de um método de controle de preços de transferência. 
		 Revela-se imprescindível a providência prescrita no artigo 20-A, pois a edificação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL contaria com método que levou a preço parâmetro incomparável, dissociado de razoabilidade quantitativa. Tributa-se, ao final, margem de lucro flagrantemente inexistente nas exportações, decorrente da desqualificação de critérios antes adotados pela empresa.
		 Por influir decisivamente na delimitação da base de cálculo, nos aspetos materiais da incidência tributária, a invalidade que resulta da não oportunização de apresentação de novo cálculo, sob novo método, é nulidade material, a qual se requer seja decretada no julgamento do recurso.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 No período de vigência do art. 19-A da Lei n° 9.430/96, que instituiu o método PECEX para ajuste de preço de transferência na exportação de commodities, o PECEX era o método obrigatório para a aplicação de ajuste de preço de transferência na exportação de commodities, de acordo com o art. 19, § 9º da Lei n° 9.430/96.
		 Além do mais, não houve desclassificação do método PECEX, como pretende fazer crer a CUTRALE, mas a não aceitação da dedução do frete e da tarifa norte-americana do preço parâmetro na apuração do ajuste do preço de transferência pela Autoridade, questão que será analisada no mérito. 
		 Portanto, rejeito a nulidade arguida
		 2.Da arguição de nulidade do Auto de Infração por alteração de entendimento do FISCO 
		 A CUTRALE afirma que foi  submetida a procedimento de fiscalização no ano-calendário de 2013, com o mesmo objeto do procedimento de fiscalização aqui analisado (cumprimento de obrigações tributárias relacionadas a preço de transferência) e com o mesmo auditor fiscal, e que não teria sido constatado nenhuma infração. Alega que houve mudança de entendimento do FISCO a partir da emissão da Solução de Consulta Interna COSIT n° 2/2019, o que fere o princípio da “não surpresa”.
		 A CUTRALE defende que o procedimento de apuração de ajuste de preço de transferência por ela adotado foi “homologado expressamente” com a finalização do procedimento de fiscalização do ano-calendário de 2013, encerrado em 2016, e que segundo ela, concluiu pela correição do procedimento por ela adotado. Assim, suscita a aplicação do art. 146 do CTN, pleiteando que a aplicação do novo entendimento do FISCO se dê a partir da emissão da SCI COSIT n° 2/2019. Subsidiariamente defende a aplicação do art. 100, § único, do CTN, excluindo-se do lançamento as penalidades sancionatórias.
		 Em virtude da alegação da CUTRALE, essa turma julgadora houve por bem converter o julgamento em diligência, para verificar se o procedimento a que a Recorrente esteve sujeita no ano-calendário de 2016, relativo a fatos geradores do ano-calendário de 2013, tinha o mesmo objeto, ou seja, análise dos ajustes do preço de transferência preconizado pelo artigo 19-A da Lei 9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrução Normativa RFB n° 1.312/2012, e caso houvesse diferença em relação a situação fática aqui analisada (nos anos-calendários 2015 e 2016) com os analisados no ano-calendário 2016, que os apontasse.
		 A Autoridade Fiscal prestou esclarecimentos, às e-fls. 17370 à 17376, onde informa que o procedimento realizado em 2016, relativo ao ano-calendário 2013, não se trata do mesmo procedimento que o realizado em 2019, relativo aos fatos geradores dos anos-calendários 2015 e 2016 analisados no presente processo. No ano-calendário 2016 foram realizados diligências, pela área de programação fiscal, não apenas em face da CUTRALE, mas também em relação a outros contribuintes, para coleta de informações acerca da aplicação do método PECEX:
		 1. Trata-se de conversão de julgamento em diligência para que a Unidade da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que procedeu a ação fiscal no ano-calendário de 2013, informe se o objeto daquele procedimento fiscal foi o mesmo aqui tratado (ajuste do preço de transferência em exportações de suco de laranja para empresas domiciliadas no exterior e vinculadas à Recorrente, relativos a fatos geradores do ano-calendário de 2015 e 2016), e caso houver diferenças, que as aponte. 
		 2. Conforme prevê ainda a mesma Resolução em relatório, torna-se necessário verificar se o procedimento de fiscalização, a que a Recorrente esteve sujeita no ano-calendário de 2016, relativo a fatos geradores do ano-calendário de 2013, tinha o mesmo objeto, ou seja, análise dos ajustes do preço de transferência preconizado pelo artigo 19-A da Lei 9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrução Normativa RFB n° 1.312/2012 e, caso houver diferença na situação fática aqui analisada (nos anos-calendários 2015 e 2016) com os analisados no anocalendário 2016, que os aponte. 
		 3. De início, não resta dúvida que a presente diligência fiscal, determinada pela Resolução acima mencionada, é oportuna porque é importante esclarecer a recorrente e o Colegiado acerca da diferença entre os procedimentos citados, tanto para que não ocorra prejuízos ao mérito do julgamento em questão, como para que o próprio recorrente entenda melhor as finalidades dos procedimentos fiscais a que está submetido. 
		 4. Torna-se relevante o esclarecimento até para conhecimento dos procedimentos conduzidos pela administração tributária federal pelos próprios Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 5. O primeiro procedimento fiscal, objeto de questionamento, foi o conduzido conforme Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal – TDPF constante abaixo e citado:
		 [...]
		 6. O ano-calendário 2013 foi o primeiro ano da vigência do método obrigatório PECEX para commodities, conforme alteração pelo artigo 19-A da Lei 9.430/96, incluído pela Lei 12.715/2012. Dessa maneira, a unidade da RFB – Delegacia de Maiores Contribuintes em São Paulo – responsável pela programação e fiscalização de preço de transferência, abriu e concluiu, em sede de programação fiscal, uma série de diligências fiscais em alguns contribuintes para coletar informações para análise. Dentre eles, o recorrente foi um dos diligenciados.
		 A Autoridade Fiscal esclareceu, ainda, que foi o auditor fiscal responsável pela diligência em 2016, em atribuição no âmbito da Divisão de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal – DIPAC, não tendo realizado qualquer análise conclusiva acerca da eventual irregularidade pela CUTRALE quanto a aplicação de preços de transferência, ressaltando que tratou-se de procedimento com o objetivo de selecionar contribuintes para fiscalização:
		 8. A diligência fiscal foi realizada no âmbito das atribuições da Divisão de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal – Dipac, onde este Auditor-Fiscal exercia suas funções à época. Tais atribuições estão previstas no mesmo Regimento Interno da RFB, Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, em seu artigo 249:
		 “Art. 249. Às Divisões de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - Dipac, aos Serviços de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - Sepac e às Seções de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - Sapac competem as atividades de seleção de sujeitos passivos, preparo do procedimento fiscal, avaliação e controle da atividade fiscal.”
		 9. Portanto, o procedimento citado, referente ao ano-calendário 2013, não fez qualquer análise conclusiva acerca da irregularidade ou regularidade da aplicação de legislação de Preço de Transferência. Importante ressaltar que se tratava de uma atividade com vistas à seleção de contribuintes e em virtude da nova legislação citada. Por isso, inclusive, a abertura de diligência fiscal. Tanto que o texto constante do Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal – TEPF faz referência apenas à verificação de documentação, não determinando qualquer conclusão fiscal se estava regular ou não o cumprimento das obrigações principais relativas à legislação de Preço de Transferência. 10. Dessa maneira, conforme constante do Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal, reforça-se que se tratava de uma ação fiscal de diligência e não de fiscalização. E o objetivo dessa ação fiscal era apenas coletar as informações para entendimento de como os contribuintes estavam aplicando a nova legislação tributária acerca do PECEX
		 A CUTRALE tomou ciência da informação fiscal e reafirmou que na diligência realizada em 2013 foram solicitados todos os dados e documentos possíveis de serem exigidos para apuração dos ajuste de preços de transferência pelo PECEX, que teriam sido comuns ao exigido pela Fiscalização em 2019
		 Nos itens 3 e 4 foram solicitados todos os dados e documentos possíveis de serem exigidos quanto à apuração do PECEX e quanto às estruturas societárias, físicas e de pessoal, no exterior, vinculadas à contribuinte fiscalizada. 
		 São anexados à presente manifestação alguns dos documentos probatórios fornecidos naquela ocasião, apenas para ilustrar a efetividade e a profundidade da fiscalização promovida sobre a empresa. 
		 O mais importante - e que responde àquele segundo “quesito da diligência” - é a planilha apresentada pela empresa (e claro, acompanhada de centenas de documentos - invoices, RE’s, etc.), que é exatamente igual, nos parâmetros, colunas e critérios, àquela apresentada perante a fiscalização seguinte (que culminou no lançamento aqui questionado) (Anexo). 
		 E claramente aponta os ajustes de frete e duty efetuados tanto ao longo de 2013 (“AJUSTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (US$/TON)”), como em 2015 e 2016.
		 [...]
		 Como se pode verificar na comparação com a planilha apresentada à fiscalização que culminou na autuação debatida nestes autos, a mesma Coluna “AJUSTES PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (US$/TON)”, estava presente, apontando os valores de duty e frete, que a partir de 2019 passaram a ser tido como inadequados - pela Receita Federal - na esteira da Solução de Consulta n. 2/2019. 
		 Ademais, na primeira fiscalização, toda a estrutura no exterior foi apresentada à auditoria fiscal, com diversos elementos quantitativos e qualitativos esclarecidos, no sentido de demonstrar a substância e efetividade das operações das vinculadas. 
		 Nos anexos à presente manifestação, alguns dos documentos que foram entregues diante dos termos de intimação, a evidenciar a profundidade e efetividade do procedimento fiscal, que em tudo se equipara àquele promovido em 2019 (quanto aos anos 2015 e 2016).
		 A CUTRALE ratifica o seu entendimento que ao ter sido encerrado o procedimento fiscal em 2016, sem que tivesse sido apontado qualquer infração, entendeu que teria havido “homologação expressa” que os procedimentos por ela adotado para apuração do ajuste de preço de transferência pelo método PECEX estava correto, e que teria havido alteração do entendimento do FISCO, a partir do enunciado da SCI Cosit n° 2/2019, que levou à autuação. Assim, entende que o novo entendimento só poderia ser exigido para fatos gerados posteriores à edição da :SCI Cosit n° 2/2019:
		 5. CONCLUSÃO Diante dos elementos ora trazidos à cognição da instância de julgamento administrativo, constata-se que a fiscalização tratou da checagem dos procedimentos contábeis e tributários da empresa quanto à apuração dos preços de transferência sob o método PECEX, no ano-base 2013. E que a contribuinte efetuou exatamente os mesmos ajustes a título de frete e duty. 
		 O desfecho diferenciado formalizado em 2019 (autuação aqui enfrentada) decorreu da interpretação aventada na Solução de Consulta n. 2/2019, que passou a enxergar impropriedade nos ajustes de tais parcelas. 
		 Trata-se de alteração de entendimento que fere o princípio da segurança jurídica, da irretroatividade, com desdobramento no primado da “não surpresa”. 
		 Assim, tendo a Recorrente recebido a homologação expressa em 2016 - com relação ao ano base 2013 (e não tácita, que seria a hipótese de não fiscalização no decurso de 5 anos) - de que os critérios jurídicos adotados nos cálculos de preços de transferência estavam corretos, consentâneos com as prescrições legais, a modificação do critério enunciada em abril de 2019, na Solução de Consulta que vincula a DEMAC, só poderia ser convolada em autuação fiscal com relação aos fatos geradores que lhe sucederam.
		 Entendo que não assiste razão à CUTRALE.
		 Ficou esclarecido que o procedimento fiscal realizado em 2016 teve o objetivo de coletar informações sobre a aplicação do método PECEX  pelos contribuintes que estavam obrigados a aplicar referido método na apuração de ajuste de preço de transferência na exportação de commodities, para fins de seleção de contribuintes para fiscalização. O procedimento fiscal teve um objetivo claro e definido, justificando o ato administrativo.
		 A Autoridade Fiscal esclareceu que o procedimento se tratou de ação fiscal de diligência, conforme se verifica no Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal abaixo colacionado:
		 /
		 De fato, em procedimento de diligência, o objetivo é coletar informações e o procedimento de fiscalização, em que se busca informações mais especificas, demanda muito mais. tempo. Isso pode ser comprovado porque a diligência realizada em 2016 levou pouco mais de 6 meses (iniciou-se me 28/03/2016 e encerrou-se em 06/10/2016), ao passo que a fiscalização demorou mais de 2 anos para ser realizada (iniciou-se em 03/10/2017 e foi encerrada em 29/11/2019). 
		 A demora no prazo para realização da Fiscalização foi decorrente de atraso no atendimento de intimações pela CUTRALE, conforme os excertos abaixo transcritos do TVF:
		 112. Em 13/05/2019, o contribuinte solicitou prorrogação pela sétima vez, justificando tal fato em decorrência da complexidade e volume de informações a serem apresentadas, bem como em razão da reunião a ser realizada dia 16 de maio na DEMAC-SP, visando a conformidade tributária nos casos de exportação da “commodity” suco de laranja. (grifei)
		 (...)
		 149. O início da fiscalização ocorreu em 03/10/2017. Em 13/06/2019, com ciência nesta mesma data, depois de mais de sete pedidos de prorrogação, conforme histórico de intimações e respostas do contribuinte acima, a Auditoria-Fiscal intimou o contribuinte a mais uma vez apresentar os documentos para suportar os ajustes de Preço de Transferência realizados por meio de Termo de Constatação.
		 150. Desde os anos-calendário 2015 e 2016, e por quase dois anos de ação fiscal, a empresa não possuía documentos para suportar os ajustes que fez de preço de transferência. (grifei)
		 Fica claro, portanto, que os documentos requisitados no procedimento de Diligência não tiveram o mesmo objetivo que os documentos e explicações requisitados na Fiscalização.
		 Por se tratar de procedimento fiscal de diligência, por óbvio, não se emite nenhum juízo acerca da matéria diligenciada. É apenas em procedimento de fiscalização que no seu encerramento a Autoridade Fiscal lavra o Auto de Infração, caso tenha sido constatado infração à legislação tributária, ou então consigna que não verificou infração relativa à matéria fiscalizada. Não há, portanto, falar-se em “homologação expressa” do procedimento adotado pela CUTRALE para apuração do ajuste de preços de transferência pelo método PECEX.
		 Pelos motivos elencados, rejeito a arguição de nulidade do Auto de Infração por mudança de entendimento da Fiscalização.
		 3.Mérito
		 O objetivo do controle de preços de transferência é evitar a alocação fora do país de receitas que integram a base imponível do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, por meio da manipulação de preços praticados com pessoas vinculadas domiciliadas em outros países ou com pessoas não vinculadas domiciliadas em países com tributação favorecida.
		 No caso de exportação, o objetivo do controle de preços de transferência é verificar se não ocorreu subfaturamento, ou seja, que tenham sido praticados, pelo exportador, preços menores que ocorreriam em condições de venda equitativas com o que seriam em transações comparáveis realizadas entre partes independentes no negócio. Para essa finalidade, comparam-se um preço de referência, denominado preço-parâmetro, com o preço praticado pelo exportador.
		 Para fins de se verificar a ocorrência de subfaturamento na exportação são aplicadas as regras de preços de transferência definidas na legislação e em normas infralegais.
		 No caso de exportação de commodities, o método definido pelo artigo 19-A da lei n° 9.430/96, vigente à época dos fatos geradores, foi o PECEX, e determinava que fosse utilizado como preço-parâmetro os preços da cotação dos bens apurados em bolsa de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidos, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação.
		 Pelo fato dos preços apurados nas bolsas de mercadorias internacionalmente reconhecidas tratar-se de um preço público, que emerge de negociações entre partes independentes, reflete um “valor justo”, ou seja obedece ao princípio arm´s length. Trata-se, portanto, de um valor adequado para o preço-parâmetro.
		 No presente caso, a CUTRALE utilizou os preços cotados na bolsa de mercadorias e futuros Intercontinental Exchange (ICE) de Atlanta nos Estados Unidos da América para o contrato padrão FCOJ (suco de laranja concentrado e congelado). A Autoridade Fiscal não questionou a fonte utilizada para o preço-parâmetro pela Recorrente, eis que consta expressamente no Anexo II da Instrução Normativa RFB n° 1312/2012, onde estavam relacionadas as bolsas de mercadorias e de futuros cujas cotações poderiam ser utilizadas para fins de aplicação do método PECEX.
		 A CUTRALE exportou além do suco concentrado da laranja concentrado e congelado (NCM 20091100), o suco de laranja concentrado extraído com água (NCM 20091900) e o suco de laranja integral – não congelado (NCM 20091200) com Brix superior a 2.0. 
		 A CUTRALE procedeu a ajustes nos produtos suco de laranja concentrado extraído com água (NCM 20091900) e o suco de laranja integral – não congelado (NCM 20091200)  em função das variações de conteúdo e natureza física do bem vendido, em relação à cotação da bolsa internacional ICE do Suco de Laranja Concentrado e Congelado, que não foram questionados pela Fiscalização, porque os ajustes são permitidos, de acordo com o § 9º do art. 34  da Instrução Normativa RFB nº 1.312/2012, e inclusive, a Autoridade Fiscal afirmou no TVF que para os 3 tipos de produtos exportados haveria obrigatoriedade de aplicação do método PECEX para apuração do ajuste de preço de transferência.
		 A CUTRALE exportou os produtos para diversos destinos, além dos Estados Unidos da América, para as Antilhas Holandesas, Cingapura, os Emirados Árabes Unidos, Hong Kong, Líbano, Holanda e Reino Unido e destinadas para empresas vinculadas.
		 As exportações foram realizadas, de acordo com a Autoridade Fiscal, em sua maior parte pelo incoterm FOB, posto Porto de Santos, tendo sido do importador os custos de desembarque no porto de destino, transporte interno, armazenagem e de desembaraço aduaneiro, incluídos os impostos e taxas de importação do mercado de destino das exportações. Ressalve-se que a Autoridade Fiscal afirma que em algumas das exportações o custo do frete até o país de destino foi por conta da CUTRALE. 
		 A divergência de entendimento ocorre em relação ao procedimento adotado pela CUTRALE que utilizou como preço-parâmetro a cotação em bolsa ajustada, i.e, deduziu do preço cotado em bolsa os custos do frete e da tarifa americana sobre o suco de laranja originário do Brasil.
		 No entendimento da Fiscalização, fundamentado na SCI Cosit n° 02/2019, a tarifa de importação americana imposta sobre o suco de laranja originário do Brasil e o custo do frete não poderiam ser deduzidos da cotação em bolsa. A DRJ corroborou o entendimento, afirmando que a tarifa e o frete não foram suportados pela CUTRALE, não havendo previsão legal para tal dedução:
		 (...)
		 Por outro lado, os ajustes de cotações efetuados pela contribuinte, de US$472,21/Ton para o suco de laranja concentrado e de US$172,19/Ton para o suco de laranja integral, conforme declarado pela empresa às fls. 9673, não foram considerados pela fiscalização. Tais ajustes se referem a custos e despesas de frete, movimentação da carga no terminal, transporte interno no país de destino, tributos cobrados no país de importação e ainda uma margem de segurança.
		 A seu turno, a alegação da impugnante é a de que a cotação da ICE embute tanto a tarifa de importação nos EUA como o frete para aquele país, eis o que produto negociado na bolsa estaria em armazém dos EUA, já desembaraçado.
		 Assim, a impugnante entendeu ser possível descontar de seu preço de exportação os valores de frete e de custos de desembaraço aduaneiro no país de destino (que foram ambos pagos pelo importador, e não pela exportadora, frise-se), como afirma às fls. 17173 da impugnação:
		 (...) O frete (US$125,00/TON) e o duty (US$415,86/TON), foram pagos pela Citrus Products, tendo sido descontados do preço praticado pela Cutrale, com relação ao preço “cheio” cotado na bolsa, que inclui tais custos.(destacou-se)
		 Todavia, o desconto de valores que não foram suportados pelo vendedor (Cutrale, no caso) não é validado pelo §2º, II, do art.19 da Lei nº 9.430/96 e tampouco pelo art.34, §9º, da IN RFB nº 1.312/12, na redação dada pela IN RFB nº 1.458/14, vigente à época dos fatos geradores aqui analisados:
		 Art.19 da Lei nº 9.430/96
		 § 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:
		 (...)
		  II - nas exportações, será tomado pela valor depois de diminuído dos encargos de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora. (destacou-se) 
		 Art.34 da IN RFB nº 1.312/12 
		 § 9º Além do prêmio, que consta no § 7º, o valor da commodity poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o valor suportado pelo vendedor e às especificações de contrato padrão estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36, tendo em vista as condições específicas de negócios, condições de venda - Incoterm, de conteúdo e de natureza física. (destacou-se)
		 Os textos dos dispositivos não comportam dúvida, restando claro que os valores que não foram suportados pelo exportador não são admitidos nos ajustes do valor da commodity. Logo, não se verifica a alegação da impugnante de que tal condição teria sido implementada por solução de consulta posterior aos fatos geradores lançados nesta autuação, sendo inaplicáveis ao caso os arts.100 e 146 do CTN.
		 A CUTRALE alegou que houve equívoco, tanto da Fiscalização quanto da DRJ, eis que na verdade o que fez foi, para fins negociais, e tendo em vista que a exportação foi negociada sob a cláusula FOB Porto de Santos, estabelecer como preço praticado (tendo como referência o preço cotado na ICE), o valor cotado em bolsa descontado do frete para o porto de destino e a tarifa americana sobre o suco de laranja importado do Brasil, pois seriam pagos pelo importador. E para que o preço parâmetro (preço cotado em bolsa) ficasse comparável ao preço praticado, agora para fins de apuração de ajuste de preço de transferência, “decotou” do preço cotado em bolsa os valores relativos ao frete e à tarifa americana sobre os suco de laranja importado do Brasil, porque foram suportados pelo importador.
		 3.3. EXPLANAÇÃO CONCEITUAL. 
		 DEMONSTRAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE FORMAÇÃO DO PREÇO PRATICADO, E OS AJUSTES AO PREÇO PARÂMETRO (DIANTE DOS EQUÍVOCOS EXPOSTOS NA DECISÃO RECORRIDA) 
		 Já se referiu, no início do presente recurso, que no breve trecho da r. decisão a quo em que o voto efetuou abordagem do cerne da controvérsia destes autos, há evidente confusão de conceitos e nítida incompreensão de quais foram os critérios adotados tanto na definição do preço praticado nas exportações, como nos ajustes para aplicação do método PECEX. 
		 Segue, novamente, o trecho do voto que trata do mérito da autuação, seguido dos comentários quanto aos equívocos ali presentes: 
		 “Assim, a impugnante entendeu ser possível descontar*1 de seu preço de exportação os valores de frete e de custos de desembaraço aduaneiro no país de destino (que foram ambos pagos pelo importador, e não pela exportadora, frise-se), como afirma às fls. 17173 da impugnação:
		 (...) O frete (US$125,00/TON) e o duty (US$415,86/TON), foram pagos pela Citrus Products, tendo sido descontados*2 do preço praticado pela Cutrale, com relação ao preço “cheio” cotado na bolsa, que inclui tais custos.(destacou-se)
		 Todavia, o desconto*3 de valores que não foram suportados pelo vendedor (Cutrale, no caso) não é validado pelo §2º, II, do art.19 da Lei nº 9.430/96 e tampouco pelo art.34, §9º, da IN RFB nº 1.312/12, na redação dada pela IN RFB nº 1.458/14, vigente à época dos fatos geradores aqui analisados:
		 Art.19 da Lei nº 9.430/96 § 2º Para efeito de comparação, o preço de venda: (...) II - nas exportações, será tomado pela valor depois de diminuído dos encargos de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora. (destacou-se) Art.34 da IN RFB nº 1.312/12 § 9º Além do prêmio, que consta no § 7º, o valor da commodity poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o valor suportado pelo vendedor e às especificações de contrato padrão estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36, tendo em vista as condições específicas de negócios, condições de venda - Incoterm, de conteúdo e de natureza física. (destacou-se)
		 Os textos dos dispositivos não comportam dúvida, restando claro que os valores que não foram suportados pelo exportador não são admitidos nos ajustes*4 do valor da commodity. …”
		 Observando os termos assinalados (*), nota-se a incompreensão do que significou “descontar” nos eventos envolvidos no lançamento. 
		 Tanto ao longo da fiscalização, como na impugnação (*2, marcado acima), a Recorrente sempre narrou que ao definir o preço praticado na exportação, descontou os valores de duty e frete, diferenciando-o, portanto, nesses dois itens, quanto ao preço da cotação na bolsa. Assim, estava-se mencionando o desconto no preço negociado, pago pela compradora estrangeira. Tudo isso antes de qualquer procedimento de aplicação do PECEX. Tudo ocorrido na vida real, negocial, por motivos econômicos (como se verá mais abaixo), na venda física. 
		 Por sua vez, a r. decisão da DRJ trata o termo “descontar” (*1, *3), como se tivesse sido o ato formal de decotar tais valores no procedimento fiscal de apurar o preço de transferência. Como se, do preço praticado, a empresa retirasse, deduzisse, o duty e o frete, no momento de aplicar o PECEX. Tanto que conclui - ao passo em que menciona os “descontos” nos trechos já referidos - afirmando que não poderiam ser admitidos dentre os “ajustes” (*4) no valor da commodity; revelando evidente confusão quanto ao que efetivamente significaram os “descontos” (que se referem ao preço praticado). 
		 Desse modo, propõe-se a seguir a identificação precisa dos conceitos, termos e as dinâmicas envolvidas no tema de mérito deste processo:  
		 Identificação de dois momentos distintos:
		 /
		 Portanto, devem ser entendidos:
		 ● Descontos: reduções no preço praticado na exportação, suportados pela vendedora do suco, ora Recorrente; Contemporâneos às exportações efetuadas no mundo real. Precificação do negócio. 
		 ● Ajustes (de preço): ajustes, para mais ou para menos, realizados sobre o preço da cotação em bolsa, para tornar comparáveis este último e o preço praticado, nivelando-os naquilo em que revelavam disparidades de condições negociais. Contemporâneo à apuração do resultado tributável pelo IR e CS. 
		 ● Ajustes sobre as receitas de exportação pelas regras de Preços de Transferência: ajustes, para maior, eventualmente decorrentes da comparação entre preços praticados e preços parametrizados (claro, se esta última grandeza - o preço de cotação ajustado - for superior ao praticado). 
		 Depois de apresentado um exemplo com valores hipotéticos de uma transação nos moldes por ela realizado, e de apresentar um outro exemplo com abordagem contábil e econômica de transação hipotética para justificar porque utilizou como preço parâmetro o preço de cotação pública da bolsa ICE excluindo a tarifa americana sobre o  suco de laranja importado do Brasil e do frete, a Recorrente conclui:
		 Em conclusão, no presente tópico, verifica-se a adequação jurídica e econômica de que a exportadora (que fez a venda em Incoterm FOB) suporte a redução do preço da venda quanto às parcelas de duty e frete, e que o preço de referência na bolsa ICE seja ajustado com a exclusão de tais valores, para equiparar os preços (controlado  cotado em bolsa) em suas condições de negócio.
		 Pois bem. 
		 Entendo que para fins de dirimir a controvérsia há que se valer de uma negociação hipotética entre partes independentes, i.e, exportação para um terceiro não vinculado, com vistas a estabelecer uma premissa de negociação com o princípio arm’s length.
		 Como já afirmado, a cotação em bolsa, por se tratar de um preço público, traduz em essência o preço negociado entre partes independentes. Assim, é o resultado da interação entre compradores e vendedores, tendo um valor claramente definido e válido para fins de comparação e aplicação na apuração de ajuste de preço de transferência.
		 Foi constatado que as exportações da CUTRALE, em sua maior parte, foram realizadas sob a cláusula FOB Porto de Santos e tiveram como destino os Estados Unidos da América (origem da bolsa ICE e local de entrega do contrato padrão do produto FCOJ), além de outros países.
		 Temos então que considerar as seguintes situações:
		 (i)Exportação para os Estados Unidos sob a cláusula FOB (Porto de Santos);
		 (ii)Exportação para os demais países sob a cláusula FOB (Porto de Santos);
		 Para verificar se haveriam ajustes a serrem realizados vejamos cada uma das situações:
		 i) Exportação para os Estados Unidos sob a cláusula FOB (Porto de Santos)
		 Para verificar se há ajuste no preço de transferência é necessário verificar o preço-parâmetro sob o ponto de vista de um importador independente, não vinculado ao exportador.
		 Evidentemente que o importador sediado nos Estados Unidos da América vai comparar o custo de importação com a cotação em bolsa, que na verdade, tem algumas “convergências” com os objetos do controle de preço de transferência, senão vejamos.
		 Para o importador sediado nos Estados Unidos, se o custo de importação (incluindo os custos de desembarque, transporte, desembaraço aduaneiro impostos e seguros – caso o ônus desses encargos tenha sido seu) for maior que a cotação da mercadoria posta nos Estados Unidos, a importação sairia cara e não seria competitiva em relação a fornecedor americano ou mesmo de outros países. O que significa, na prática, realizar uma comparação entre o preço cotado em bolsa (preço parâmetro) e o preço pago ao exportador (preço praticado).
		 Por outro lado, do ponto de vista do Fisco brasileiro, se o preço pago ao exportador for menor que o preço parâmetro, então deverá haver ajuste no preço de transferência. Mas considerando que estamos analisando as exportações sob a cláusula FOB, posta no Porto de Santos, a comparação feita pelo importador independente seria a seguinte:
		 FCOJ = CFS + CD + CI + CA + CDa + CIT + PFOB
		 Onde:
		 FCOJ = cotação média da bolsa ICE
		 CFS = Custo do frete marítimo e seguro 
		 CD = Custo de desembarque no porto de destino da exportação
		 CI = Custo do transporte interno no país de destino
		 CA = Custo de armazenagem no país de destino
		 CDa = Custo de desembaraço aduaneiro no país de destino
		 CIT = Custo de impostos e taxas no país de destino
		 PFOB = Preço de exportação sob a cláusula FOB, Porto de Santos
		 Para o importador independente, caso tenha que arcar com todos os custos acima, o negócio seria viável em termos de preço se:
		 Preço pago = FCOJ – (CFS + CD + CI + CA + CDa + CIT)
		 O que se constata então, é que o “preço parâmetro” para uma negociação entre partes independentes, com o importador sediado nos Estados Unidos, é a cotação em bolsa excluindo o valor dos encargos para colocação do produto no local definido pela bolsa ICE,
		 No art. 19-A da Lei n° 9.430/96, havia previsão da possibilidade de ajuste do preço de cotação em bolsa (preço parâmetro) pelo prêmio de mercado. Confira-se:
		 Art.19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas. 
		 § 1o Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de exportação para: (realcei)
		 I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; (
		 II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; ou 
		 III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. 
		 § 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última cotação conhecida.
		 § 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada considerando-se a data de embarque dos bens exportados. 
		 § 4o As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao arbitramento de preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa por cento) previsto no caput do art. 19. 
		 § 5o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1o poderão ser comparados: 
		 I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou 
		 II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial da União. 
		 § 6o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços. 
		 § 7o (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)(Produção de efeito)
		 Não houve definição do que se tratava o “prêmio de mercado” na lei, tendo sido definida no § 7º do art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 1.312/12, que regulamentou o PECEX:
		 Art. 34. O Método do Preço sob Cotação na Exportação (Pecex) é definido como os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.
		 (...)
		 § 7º O valor do prêmio é decorrente de avaliação de mercado, positiva ou negativa, que deve ser adicionado ou diminuído à cotação de bolsa internacional ou do instituto de pesquisa, a que se refere o art. 36, para se obter o preço recebido pelo exportador, e devem ser consideradas, inclusive, as variações na qualidade, nas características e no teor da substância do bem vendido.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 Mas além do prêmio de mercado, no § 9º da IN RFB nº 1.312/12  houve a previsão de ajustes no preço parâmetro por condições especificas do negócio, condições de venda - Incoterm, de conteúdo e de natureza física. O § 9 do art. 34 da IN RFB nº 1.312/12 sofreu alterações.
		 No texto original do § 9 do art. 34 da IN RFB nº 1.312/12, percebe-se que se admitia a possibilidade de ajustar o preço parâmetro por outras variáveis que não tivessem sido consideradas na cotação em bolsa:
		 § 9º Além do prêmio, que consta no § 7º, o valor da commodity poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o valor líquido recebido pelo vendedor e às variáveis que são consideradas na cotação específica da commodity em bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36.
		 O texto sofreu alteração pela IN RFB n° 1.458/2014, ao deixar mais claro que os ajustes seriam devido às diferenças entre às especificações do contrato padrão da bolsa de mercadoria e futuros com as condições especificadas do negócio suportado pelo vendedor:
		 § 9º Além do prêmio, que consta no § 7º, o valor da commodity poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o valor suportado pelo vendedor e às especificações de contrato padrão estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36, tendo em vista as condições específicas de negócios, condições de venda - Incoterm, de conteúdo e de natureza física.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 Por fim a IN RFB n° 1.870/2019 alterou a redação do § 9 do art. 34 da IN RFB nº 1.312/2012 mantendo a redação anterior, mas retirando a restrição da diferença apenas ao suportado pelo vendedor: 
		 § 9º Além do valor do prêmio de que trata o § 7º, o valor da commodity poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o preço praticado e as especificações do contrato padrão estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros a que se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme os termos do art. 36, tendo em vista as condições específicas de negócios, condições de venda - Incoterm, de conteúdo e de natureza física.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1870, de 29 de janeiro de 2019)
		 O § 10 do art. 34 da IN RFB nº 1.312/2012 elenca quais seriam as variáveis que poderiam ajustar o preço parâmetro. Originalmente eram permitidas apenas o frete e as influência climáticas do bem:
		 § 10 As variáveis que podem ser consideradas nos ajustes mencionados no § 9º são o custo de transporte ao porto de destino e as influências climáticas nas características do bem.
		 Outras variáveis foram elencadas no § 10 do art. 34 da IN RFB nº 1.312/2012 conforme se verifica abaixo: 
		 § 10. As variáveis que podem ser consideradas nos ajustes mencionados no § 9º são:(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 I - prazo para pagamento;(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 II - quantidades negociadas;(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 III - influências climáticas nas características do bem exportado;(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 IV - custos de intermediação nas operações de compra e venda praticadas pelas pessoas jurídicas não vinculadas;(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 IV - custos de intermediação nas operações de compra e venda praticadas pelas pessoas jurídicas não vinculadas, assim entendidos os custos de intermediação cobrados pelas bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas;(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1568, de 05 de junho de 2015)
		 V - acondicionamento; e(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 V - acondicionamento;(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 VI - frete e seguro.(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1395, de 13 de setembro de 2013)
		 VI - frete e seguro; e(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 VII - custos de desembarque, de transporte interno, de armazenagem e de desembaraço aduaneiro, todos no mercado de destino da commodity;(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1431, de 24 de dezembro de 2013)
		 VII - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e de desembaraço aduaneiro incluídos os impostos e taxas de importação, todos no mercado de destino da commodity.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1458, de 18 de março de 2014)
		 VII - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e de desembaraço aduaneiro, incluídos os impostos e as taxas incidentes na importação.(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1870, de 29 de janeiro de 2019)
		 Verifica-se, portanto, que o § 9º e os incisos VI e VII do §10 do art. 34 da IN RFB 1.312/2012 dão suporte ao ajuste do preço parâmetro pelo valor da tarifa, frete seguro e encargos.
		 Portanto, para as commodities exportadas para os Estados Unidos, poderá ser utilizada a cotação da bolsa ajustada com o valor da tarifa e do custo do frete, seguro e encargos para colocação do produto em armazéns daquele país.
		 2 - Exportação para os demais países sob a cláusula FOB (Porto de Santos)
		 No caso de exportação para os demais países, caso os custos tenham sido suportados pelo importador, e o preço cobrado foi FOB posto no Porto de Santos, o importador deve considerar além da cotação em bolsa, o custo de embarque, transporte, seguro, desembarque o custo da cotação em bolsa mais os custos de transporte, para fins de comparação com os custos de importação do Brasil. Assim: 
		 PUSA = FCOJ + CE_USA + CFS_USA + CD_USA + CI_USA +CDa_USA + CIT_USA + CI
		 PBr = PFOB + CE_Br + CFS_Br + CD_Br + CI_Br +CDa_Br + CIT_Br + CI,
		 Onde:
		 PUSA = Preço do produto importado dos Estados Unidos 
		 PBr = Preço do produto importado do Brasil
		 PFOB = Preço FOB Porto de Santos
		 CE_Br = Custo do embarque no Brasil
		 CE_USA = Custo do embarque nos Estados Unidos
		 CFS_Br = Custo do frete e seguro a partir do Brasil
		 CFS_USA = Custo do frete e seguro a partir dos Estados Unidos
		 O importador independente acharia viável o negócio se:
		 PBr = PUSA
		 Admitindo-se que os custos de desembarque, desembaraço aduaneiro, impostos e taxas e de transporte interno no país de destino fossem os mesmos para produtos de origem em qualquer dos dois países, já que o volume da mercadoria é o mesmo: 
		 PFOB + CE_Br + CFS_Br = FCOJ + CE_USA + CFS_USA 
		 Para comparação do preço FOB posto no Porto de Santos com o preço de cotação na bolsa ICE, o importador independente teria que considerar a diferença de preço de embarque e de frete e seguro de mercadoria embarcada nos Estados Unidos e no Porto de Santos:
		 PFOB = FCOJ +( CE_USA + CFS_USA) – (CE_Br + CFS_Br)
		 Teríamos então que comparar o custo do embarque da mercadoria e o custo do frete e do seguro para o transporte da mercadoria dos Estados Unidos subtraindo o custo do embarque e do frete e seguro da mercadoria exportada pelo Porto de Santos. 
		 O que se verifica então é que se o custo do embarque, frete e seguro de mercadoria embarcada nos Estados Unidos for maior que esses mesmos custos de mercadoria embarcada no Brasil, a Recorrente não poderia subtrair tais custos do preço padrão para fins de apuração do preço parâmetro.
		 Se o custo do embarque, frete e seguro de mercadoria embarcada nos Estados Unidos for menor que esses mesmos custos de mercadoria embarcada no Brasil, a Recorrente poderia subtrair tais custos do preço padrão para fins de apuração do preço parâmetro, mas não em sua totalidade, eis que teriam que ser diminuídos dos custos de embarque a partir do Brasil. 
		 Verifica-se um problema quanto ao valor do frete, pois a empresa de transporte é vinculada à CUTRALE, de modo que teriam que ser verificados os custos de embarque, frete e seguros obtidos a partir de fontes independentes. 
		 Na impugnação, a Recorrente afirma que para precificação dos negócios em relação a exportação para vinculadas domiciliadas nesses outros países, também excluiu os custos de frete, seguro, tarifa de importação americana sobre o suco de laranja importado do Brasil, custos de transporte e de armazenagem (ou seja, os custos vistos no item “i”), mas adicionou uma margem positiva, um prêmio (considerando a demanda e variação do preço no mercado de destino).
		 Entendo que essa margem positiva também seria aplicada caso a importação tivesse origem nos Estados Unidos (base da cotação em bolsa), uma vez que o prêmio está relacionado com as condições do local de importação, e portanto não teria influência na comparação a que nos propomos.
		 Mas de quem seria o ônus de comprovar a adequação da exclusão dos custos da cotação de bolsa (preço parâmetro “ajustado”)?
		 Entendo que seria ônus da Recorrente.
		 Isso porque quem procedeu ao ajuste do preço-parâmetro foi a Recorrente, de modo que seria ela quem deveria justificar o motivo do ajuste.
		 Em relação às exportações destinadas aos Estados Unidos a Recorrente apresentou justificativas que tem coerência lógica e econômica.
		 Mas em relação às exportações para os demais países, como se verifica acima, não se aplica a mesma justificativa.
		 Além do mais, o § 13 do art. 34 determina que os ajustes autorizados do preço parâmetro devem ter origem em operações com pessoas não vinculadas:  
		 § 13. Os valores previstos no § 10, a serem considerados como ajustes, deverão ser provenientes de operações praticadas entre pessoas não vinculadas.
		 A SCI Cosit n° 2, que tratou especificamente de consulta relativa à utilização como preço parâmetro da cotação da bolsa ICE para suco de laranja exportada para a Europa, concluiu com o mesmo entendimento.
		 Confira-se a conclusão em relação à exclusão da tarifa de importação americana sobre o suco de laranja (realces acrescidos):
		 51. Diante disso, no caso da commodity em análise, na hipótese de o contribuinte efetuar uma exportação sob a cláusula FOB para a Europa, o preço parâmetro poderá ser determinado a partir da cotação divulgada pela ICE US. Existindo prêmio de mercado para a commodity suco de laranja, este será ajustado ao valor da cotação para efeitos de cálculo do preço parâmetro. 
		 52. Entretanto, inexistindo prêmio de mercado para este produto, não se admite que o contribuinte construa um prêmio baseando-se em supostas diferenças entre o detalhamento do contrato padrão e as condições de sua operação, o que inclui o ajuste pretendido referente à tarifa cobrada pelos Estados Unidos sobre o ingresso do suco de origem brasileira. Neste caso, o preço parâmetro será determinado apenas com base no valor da cotação, sem que seja efetuado qualquer ajuste adicional. 
		 53. Não existe autorização legal para que seja construído um suposto prêmio de mercado a partir do apontamento de algumas diferenças existentes entre as especificações do contrato padrão e as características da transação realizada pelo contribuinte. Ademais, ainda que a legislação autorizasse esse procedimento, no caso objeto da consulta, o detalhamento do contrato prevê que o produto pode ser originário não somente do Brasil, como também dos Estados Unidos, Costa Rica ou México, países dos quais não se cobra a mencionada tarifa. Nesse sentido, como o produto pode ser originado de diversas localidades, a determinação de uma eventual influência sobre o valor da cotação da tarifa cobrada pelo Estados Unidos sobre o produto brasileiro restaria prejudicada. 
		 54. Sendo assim, conclui-se que, em uma exportação realizada para a Europa, não caberia apurar o preço parâmetro com base no método Pecex ajustando o valor da cotação retirada da ICE US pelo valor da tarifa cobrada pelos Estados Unidos sobre a entrada do produto brasileiro. Como dito, a legislação não dá guarida a esse procedimento.
		 Em relação ao frete se seguro, no caso da SCI Cosit n° 2/2019, a questão é diferente da tratada nos presentes autos, por que ali a transação foi pactuada sob a cláusula CIF. Confira-se:
		 58. No caso da soja citado como exemplo, demonstrou-se que, após ajustar a cotação da CBOT pelo valor do prêmio de mercado, atinge-se um preço correspondente ao valor FOB no porto de Paranaguá. Com isso, se a transação realizada pelo contribuinte tiver sido contratada com base no Incoterm CIF, haverá a necessidade do ajuste do preço parâmetro em função dos gastos de frete e seguro suportados pelo contribuinte. 
		 59. Este mesmo raciocínio deve ser aplicado à commodity suco de laranja. Se da análise das condições de mercado refletidas pela cotação ajustada pelo prêmio (se houver) for verificado que se está diante de um preço FOB, haverá a necessidade de ajustar o preço parâmetro devido à existência de uma diferença em relação às condições de negócio pactuadas na transação realizada pelo contribuinte, na qual se estipulou o Inconterm CIF.
		 Como no presente caso o transporte do suco de laranja foi realizado com empresas vinculadas à CUTRALE, entendo que para os demais países, as exportações sob a cláusula FOB, foi indevida a exclusão dos outros custos do preço de cotação em bolsa, devendo ser mantido o lançamento em relação às exportações destinadas à aqueles outros países.
		 4.Dos juros sobre a multa de ofício
		 Irresignou-se a CUTRALE contra a incidência de juros sobre a multa de ofício. Alegando que a SELIC somente seria aplicável em relação a débitos relativos a tributos, não alcançado as penalidades. 
		 6. DESCABIMENTO DE CÔMPUTO DE JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO É sabido que o não adimplemento da obrigação tributária no prazo fixado em lei implica a incidência de multa e juros, em razão da mora. Os juros serão equivalentes à Taxa SELIC, consoante determinação do § 3º do art. 61, que remete ao § 3º do art. 5º, ambos da Lei nº 9.430/96:
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. § 1° A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. § 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. § 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
		 Na linha dos artigos acima elencados, a Súmula CARF nº 4, define que:
		 “A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais
		 Todavia, na hipótese de lançamento de ofício, a multa incidirá à razão de 75%, na forma prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96. Essa proposição normativa traduz uma sanção, quando o Fisco se vê obrigado a apurar de ofício o crédito tributário que o contribuinte deixou de declarar. Vale mencionar o conceito de tributo, nos termos da definição trazida pelo art. 3º do Código Tributário Nacional:
		 “Todavia, na hipótese de lançamento de ofício, a multa incidirá à razão de 75%, na forma prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96. Essa proposição normativa traduz uma sanção, quando o Fisco se vê obrigado a apurar de ofício o crédito tributário que o contribuinte deixou de declarar. Vale mencionar o conceito de tributo, nos termos da definição trazida pelo art. 3º do Código Tributário Nacional:”
		 Dessa forma, conclui-se que a SELIC somente é aplicável em relação a débitos relativos a tributos, não alcançando, portanto as penalidades, pois a teor do supracitado artigo do CTN, tributo não pode ser confundido com sanção por ato ilícito. Nota-se que os juros não existem por si só, eles decorrem, antes de qualquer coisa, de uma obrigação principal. Com a multa o procedimento lógico é o mesmo: ela apenas surgirá se existir um compromisso anterior não liquidado no prazo legal. Visto isso, os juros não podem incidir sobre a multa, uma vez que a mesma não retrata originariamente uma obrigação principal e sim, encargo que se adita à importância da dívida, com o fito de punir o contribuinte. Contudo ao se permitir a incidência de juros sobre multa, ambos com previsão em norma secundária, estar-se-ia distorcendo por inteiro a natureza e a própria finalidade dessa norma, a qual foi instituída com o objetivo de atribuir eficácia à execução da obrigação constituída em norma primária, estabelecendo consequências para o seu descumprimento (não para ser contornada para si mesma).
		 Essa questão não demanda maiores digressões, eis que está resolvida na Súmula vinculante CARF n° 108 (abaixo transcrita), que os conselheiros, bem como toda a Administração Tributária Federal devem observar em suas decisões.
		 Súmula CARF nº 108 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 
		 Portanto deve ser mantida a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício.
		 5. Lançamento reflexo de CSLL
		 O lançamento de CSLL decorre das mesmas ocorrências fáticas do lançamento do IRPJ, portanto, aplica-se ao lançamento de CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ.
		 
		 Conclusão
		 Pelo exposto, rejeito as preliminares de nulidades arguidas, e, no mérito, voto em dar provimento parcial ao recurso para afastar o lançamento em relação aos ajustes em relação às exportações destinadas aos Estados Unidos da América, mantendo o lançamento em relação às exportações destinadas aos demais países.
		 É como voto. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo
		 (Voto de Wilson Kazumi Nakayama)
	
	 
		 Conselheiro Henrique Nimer Chamas, Redator designado
		 Em que pese o substancioso voto do i. Relator, divergi com relação à possibilidade dos ajustes relacionados à tarifa de importação norte-americana, frete, seguros e encargos que compõem a cotação do FCOJ na bolsa ICE, nas exportações sob a cláusula FOB para os demais países, que não os Estados Unidos da América, posição que se sagrou vencedora na ocasião do julgamento.
		 Eis os fundamentos da divergência.
		 
		 Análise dos Ajustes dos Preços de Transferência
		 A análise dos ajustes nos preços de transferência deve ser verificada sob o ponto de vista de transações entre partes independentes. Isto é, o importador compara os custos de importação com a cotação em bolsa, que reflete parte das transações sob o controle de preços de transferência.
		 É importante mencionar que os ajustes previstos na legislação visam expurgar as diferenças entre o preço-praticado e as especificações da formação do preço-parâmetro, levando-se em consideração as condições específicas dos negócios. Isto é, como os preços de transferência presumem um preço-parâmetro de comparação ao preço-praticado, o importante é comparar os comparáveis: bananas com bananas, maçãs com maçãs.
		 Compara-se, portanto, exportações sob a cláusula FOB com preços-parâmetro FOB e exportações sob a cláusula CIF com preços-parâmetro CIF.
		 Passo a analisar os ajustes pleiteados pela contribuinte.
		 
		 Tarifa de Importação Norte-Americana, Frete, Seguros e Encargos
		 A Contribuinte alega que a cotação do FCOJ na bolsa ICE adiciona em sua precificação a tarifa de importação dos EUA e os custos relacionados ao frete, seguros e encargos, pois a cotação de negociação do FCOJ na bolsa ICE contempla o preço do produto já desembaraçado e localizado nos armazéns norte-americanos (código 2009.11 da “Harmonized Tariff Schedule”). Seria necessário, portanto, nas exportações sob a cláusula FOB, realizar ajustes da tarifa de importação estadunidense e dos custos de frete, seguro e encargos, nos casos em que as exportações se destinam a outros países.
		 Tal ajuste teria guarida nos §§ 9º, 10, 12 e 13 do artigo 34 da IN RFB nº 1.312/2012:
		 § 9º Além do prêmio, que consta no § 7º, o valor da commodity poderá sofrer ajustes correspondentes às diferenças entre o valor suportado pelo vendedor e às especificações de contrato padrão estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituições de pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36, tendo em vista as condições específicas de negócios, condições de venda - Incoterm, de conteúdo e de natureza física.
		 § 10. As variáveis que podem ser consideradas nos ajustes mencionados no § 9º são:
		 V – acondicionamento;
		 VI - frete e seguro; e
		 VII - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e de desembaraço aduaneiro incluídos os impostos e taxas de importação, todos no mercado de destino da commodity.
		 § 12. Os ajustes mencionados no § 10 deverão levar em conta as diferenças existentes entre o preço recebido pelo exportador e a composição do preço de bolsa de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecida, conforme consta no regulamento da instituição negociadora, que poderá servir como prova documental da necessidade de ajuste.
		 § 13. Os valores previstos no § 10, a serem considerados como ajustes, deverão ser provenientes de operações praticadas entre pessoas não vinculadas.
		 Nos termos da Solução de Consulta Interna (“SCI”) COSIT nº 2/2019, que trata sobre o tema da exportação do CFOJ, extraímos algumas conclusões:
		 Ajustes Referentes à Tarifa Americana sobre Produtos Originados do Brasil
		 51. Diante disso, no caso da commodity em análise, na hipótese de o contribuinte efetuar uma exportação sob a cláusula FOB para a Europa, o preço parâmetro poderá ser determinado a partir da cotação divulgada pela ICE US. Existindo prêmio de mercado para a commodity suco de laranja, este será ajustado ao valor da cotação para efeitos de cálculo do preço parâmetro.
		 (...)
		 53. Não existe autorização legal para que seja construído um suposto prêmio de mercado a partir do apontamento de algumas diferenças existentes entre as especificações do contrato padrão e as características da transação realizada pelo contribuinte. Ademais, ainda que a legislação autorizasse esse procedimento, no caso objeto da consulta, o detalhamento do contrato prevê que o produto pode ser originário não somente do Brasil, como também dos Estados Unidos, Costa Rica ou México, países dos quais não se cobra a mencionada tarifa. Nesse sentido, como o produto pode ser originado de diversas localidades, a determinação de uma eventual influência sobre o valor da cotação da tarifa cobrada pelo Estados Unidos sobre o produto brasileiro restaria prejudicada.
		 54. Sendo assim, conclui-se que, em uma exportação realizada para a Europa, não caberia apurar o preço parâmetro com base no método Pecex ajustando o valor da cotação retirada da ICE US pelo valor da tarifa cobrada pelos Estados Unidos sobre a entrada do produto brasileiro. Como dito, a legislação não dá guarida a esse procedimento.
		 Ajustes Referentes ao Frete e Seguro
		 57. Conforme tratado preliminarmente, a determinação da necessidade ou não dos ajustes previstos no art. 34, §§ 9º e 10 exige que se realize uma comparação entre as condições de negócio suportadas pelo exportador na transação realizada com a pessoa vinculada e as condições de mercado refletidas pela cotação, após o ajuste do prêmio, caso existente.
		 58. No caso da soja citado como exemplo, demonstrou-se que, após ajustar a cotação da CBOT pelo valor do prêmio de mercado, atinge-se um preço correspondente ao valor FOB no porto de Paranaguá. Com isso, se a transação realizada pelo contribuinte tiver sido contratada com base no Incoterm CIF, haverá a necessidade do ajuste do preço parâmetro em função dos gastos de frete e seguro suportados pelo contribuinte.
		 59. Este mesmo raciocínio deve ser aplicado à commodity suco de laranja. Se da análise das condições de mercado refletidas pela cotação ajustada pelo prêmio (se houver) for verificado que se está diante de um preço FOB, haverá a necessidade de ajustar o preço parâmetro devido à existência de uma diferença em relação às condições de negócio pactuadas na transação realizada pelo contribuinte, na qual se estipulou o Inconterm CIF.
		 60. Neste caso, admite-se que o preço parâmetro seja ajustado em função das despesas de frete e seguro suportadas pelo contribuinte. Com isso, para determinação do preço parâmetro da transação, o valor da cotação retirada da Bolsa de Valores sofrerá um ajuste, acrescentando ao seu valor o montante correspondente ao frete e ao seguro assumido pelo exportador.
		 Conclusão
		 61. Considerando o disposto acima, conclui-se que:
		 a) No caso de exportação de commodity suco (sumo) de laranja (NCM 2009.1) para pessoa vinculada situada na Europa, a aplicação do método Pecex, utilizando como referência a cotação divulgada por Bolsa de Valores norte-americana, não admite que seja computado, na determinação do preço parâmetro, o ajuste referente à tarifa cobrada pelos Estados Unidos sobre a importação de produtos originados do Brasil. Não há base legal para que o contribuinte busque efetuar uma decomposição do valor da cotação com a finalidade de retirar o efeito de variáveis listadas no contrato padrão que supostamente tenham influenciado o preço futuro da commodity.
		 b) A determinação da necessidade ou não dos ajustes previstos no art. 34, §§ 9º, 10 e 12 da Instrução Normativa 1.312, de 2012, exige que se realize uma comparação entre as condições de negócio suportadas pelo exportador na transação realizada com a pessoa vinculada e as condições de mercado refletidas pela cotação, após o ajuste do prêmio, caso existente. No caso de exportação de commodity suco (sumo) de laranja (NCM 2009.1) para pessoa vinculada com Incoterm CIF para o porto de destino, o preço parâmetro deverá ser ajustado em função do frete e seguro suportado pelo contribuinte se, da análise das condições de mercado refletidas pela cotação ajustada pelo prêmio de mercado, for verificado que se está diante de um preço FOB.
		 Embora, a meu ver, desnecessária a limitação geográfica feita pela SCI COSIT nº 2/2019, sigo o mesmo racional na delimitação da controvérsia dos ajustes:
		 ajustes para exportações aos EUA, sob a cláusula FOB (o qual acompanhei o voto do i. Relator); e 
		 ajustes para exportações aos demais países, também sob a cláusula FOB.
		 
		 Exportações aos demais países sob a cláusula FOB (Porto de Santos)
		 Conforme já salientado, a hipótese dos ajustes do preço-parâmetro com relação às valor da tarifa de importação e do custo do frete, seguro e encargos para se colocar o produto em armazéns dos EUA, tem suporte nos §§9º, 10, incisos V, VI e VII, e 12 do artigo 34 da IN RFB nº 1.312/2012.
		 Além disso, na formação da cotação do FCOJ na bolsa ICE, em sua composição, é considerado o valor da tarifa de importação e os custos do frete, seguro e encargos para se colocar o produto nos armazéns dos EUA.
		 Como na exportação sob a cláusula FOB tais custos não são suportados pelo vendedor em território nacional à sua parte vinculada, nos termos do §12 artigo 34 da IN RFB nº 1.312/2012, a comparação deve ser feita com a decomposição dessas rubricas que são custeadas pelo importador e compõem o preço-parâmetro calculado sob a disciplina do PECEX.
		 Isso é, compara-se os comparáveis, pois, caso contrário, os ajustes dos preços de transferência computariam no preço-parâmetro algo que não compõe o preço de venda do contribuinte nacional, acarretando uma artificial majoração do valor de venda. Sob a ótica econômica, aplicar-se-ia duplamente os efeitos fiscais às receitas sem contrapartida em custo pela entidade, ao passo que em termos mercadológicos seria fulminada a essência da cláusula FOB, pois a ausência de neutralização acarretaria considerar duplamente as rubricas sujeitas ao ajuste (para o exportador, um preço-parâmetro presumido sem contrapartida num custo real e, para o importador, o aumento artificial do preço do produto importado, sob a ótica do custo, arcado no país de destino da mercadoria).
		 Tendo em vista que as exportações foram pactuadas sob a cláusula FOB (Porto de Santos), a responsabilidade pelo ônus das tarifas de importação são cobradas na jurisdição de destino pela parte compradora.
		 Não sendo tais custos de responsabilidade do vendedor-exportador e, portanto, não estando incluídos no preço praticado, não há necessidade, sob a perspectiva da finalidade do controle dos preços de transferência, de que a tarifa de importação e custos com frete, seguro e encargos no mercado de destino sejam computadas no preço parâmetro, para fins de determinação da receita mínima tributável do exportador, independentemente das práticas aduaneiras no mercado de destino.
		 No caso em tela, portanto, é aplicável o §12, e não o §13, da IN RFB nº 1.312/2012, pois na própria cotação do FCOJ na bolsa ICE se adiciona, em sua precificação, a tarifa de importação dos EUA e os custos de frete, seguros e encargos, de modo que eventual ajuste parte do próprio regulamento da instituição negociadora.
		 Tratando-se de exportação sob a cláusula FOB, por outro lado, como os custos não são suportados pelo exportador, o §13 do artigo 34 da IN RFB nº 1.312/2012 não se aplica, haja vista que os ajustes já estão previstos na cotação do FCOJ na bolsa ICE, ponto de partida para se apurar o preço-parâmetro pelo método PECEX.
		 Assim, com fulcro no §§9º, 10, incisos V, VI e VII, e 12 do artigo 34 da IN RFB nº 1.312/2012, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário, para admitir os ajustes do preço-parâmetro para excluir o valor da tarifa de importação estadunidense e o custo do frete, seguro e encargos, previstos na cotação do FCOJ na bolsa ICE, para as exportações sob a cláusula FOB para os demais países.
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário, com fulcro no §§9º, 10, incisos V, VI e VII, e 12 do artigo 34 da IN RFB nº 1.312/2012, para admitir ajustes no preço-parâmetro e consequentemente excluir o valor da tarifa de importação estadunidense e o custo do frete, seguro e encargos, previstos na cotação do FCOJ na bolsa ICE, para as exportações sob a cláusula FOB independentemente do destino do bem exportado.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Nimer Chamas
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METODO PECEX. PRECO PARAMETRO. POSSIBILIDADE DE AJUSTE NA
COTAGAO EM BOLSA DA TARIFA DE IMPORTAGAO E FRETE PARA
EXPORTACAO COM DESTINO AO PAIS QUE SEDIA A BOLSA DE
MERCADORIA E FUTUROS DE ACORDO COM ESPECIFICAGAO DO
CONTRATO PADRAO.

No caso de exportacdes de suco de laranja concentrado e congelado com
destino aos Estados Unidos da América, o preco parametro podera ser o
valor médio da cotacdo em bolsa ajustado pela tarifa de importagcao
americana incidente sobre o suco de laranja importado do Brasil e pelo
frete, no caso de exportacdo incortem FOB.

METODO PECEX. PRECO PARAMETRO. AJUSTE NA COTACAO EM BOLSA DA
TARIFA DE IMPORTACAO E FRETE PARA EXPORTACAO DE ACORDO COM
ESPECIFICACAO DO CONTRATO PADRAO. OUTROS PAISES. POSSIBILIDADE

Nas exportacdes sob a cldusula FOB da commoditie suco de laranja
concentrado e congelado (FCOJ), ao se utilizar como o prego-parametro a
cotacdo da Intercontinental Exchange (ICE), como esta inclui na formacao
da cotacdo a tarifa de importacdo norte-americana e os custos com frete,
seguros e encargos, por considerar o preco do bem desembaracado nos
armazéns estadunidenses, é admitido o ajuste da tarifa de importacao
norte-americana e dos custos com frete, seguros e encargos, ainda que o
pais de destino seja distinto dos Estados Unidos da América.

JUROS SOBRE A MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE . SUMULA CARF N° 108

Ha incidéncia de juros sobre a multa de oficio, de acordo com a Sumula
vinculante CARF n° 108.

CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

O langamento de CSLL decorre das mesmas ocorréncias faticas do
lancamento do IRPJ, portanto, aplica-se ao lancamento de CSLL o que
restar decidido no lancamento do IRPJ.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade da autuacdo por auséncia de intimacdo, nos termos do art. 20-A da Lei n2
9.430, de 1996, e, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade, por alteracdo de
entendimento do Fisco, vencidos os Conselheiros Marcelo Oliveira e Natalia Uch6a Brandao, que
votaram por acolher a referida preliminar; e, no mérito, (i) por unanimidade de votos, em dar
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provimento ao recurso, quanto ao ajustes de precos de transferéncia em relacdo as exportacdes
destinadas aos Estados Unidos da América; e (ii) por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso, quanto ao ajustes de precos de transferéncia em relagdo as exportagdes destinadas aos
demais paises, vencido o conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (relator) que votou por negar
provimento ao recurso quanto a esta matéria. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Henrique Nimer Chamas quanto a matéria em relacdo a qual o relator foi vencido.
Conforme art. 110, §59, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de
2023, o Conselheiro Marcelo lzaguirre da Silva ndo votou, pois as matérias ja foram votadas pelo
Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama. Do mesmo modo, o Conselheiro Luis Angelo Carneiro
Baptista (substituto) ndo votou em relacdo as preliminares suscitadas, pois as matérias ja foram
votadas pelo Conselheiro Marcelo Oliveira. Por fim, a Conselheira Miriam Costa Faccin ndo votou
em relacdo a preliminar de nulidade da autuacdo por auséncia de intimac¢do, nos termos do art.
20-A da Lei n2 9.430, de 1996, pois a matéria ja foi votada pela Conselheira Maria Angélica Echer
Ferreira Feijo.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente e redator ad hoc
(documento assinado digitalmente)
Henrique Nimer Chamas — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Henrique Nimer Chamas, Marcelo Oliveira, Maria Angélica Echer Ferreira Feijé, Miriam Costa
Faccin, Natalia Uchoa Brand3o, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto) e Paulo Henrique Silva
Figueiredo (Presidente). Ausente o conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.

Conforme o art. 110, §12, do RICARF, o Presidente da 22 Turma Ordinaria da 32
Camara da 12 Secdo de Julgamento, Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, designou-se
redator ad hoc para formalizar o presente acérdao, dado que o relator original, Conselheiro
Wilson Kazumi Nakayama, ndao mais integra o CARF.

Como redator ad hoc apenas para formalizar o acérddo, o Conselheiro Paulo
Henrique Silva Figueiredo se serviu das minutas de ementa, relatério e voto inseridas pelo relator
original no diretério oficial do CARF, a seguir reproduzidas.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario contra o acérdao 16-95.230 de 28 de maio de 2020
da 102 Turma da DRJ/SPO que julgou improcedente a impugnac¢do apresentada pela contribuinte
Sucocitrico Cutrale Ltda (“CUTRALE”).

Contra a CUTRALE foi lavrado Auto de Infragao por falta de ajuste de pregos de
transferéncia na exportacdao da commodity suco de laranja para empresas vinculadas domiciliadas
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no exterior, com fundamento nos arts. 19, § 92 e 19-A da Lei n° 9.430/1996, com exigéncia de IRPJ
de RS 264.688.247,95 e CSLL de RS 95.287.769,23, incluindo juros e multa de oficio de 75%,
relativos a fatos geradores do ano-calenddrios de 2015 e 2016.

A CUTRALE informou na ECF do ano-calendario 2015 que auferiu receita de
exportacdo no total de RS 2.608.928.494,42, dos quais RS 1.980.855,626,55 foram destinadas a
pessoas vinculadas e RS 5.016.285,84 para pessoas residentes em paises com tributacdo
favorecida (totalizando 76,12% das exportacdes), sujeitas a controle de preco de transferéncia, e
no ano-calendario 2016 a contribuinte informou em ECF que as exportacbes totalizaram RS
2.714.125.447,35, dos quais RS 2.021.378.152,79 foram destinadas a pessoas vinculadas e RS
3.584.464,13 para pessoas residentes em paises com tributacdo favorecida, totalizando 74,61%
das exportacdes. Nao houve ajuste de preco de transferéncia informado na ECF.

A Autoridade Fiscal relata no Termo de Verificacdo Fiscal (e-fls. 10930 a 10974) e
seus anexos, que os lancamentos de oficio foram realizados porque a CUTRALE nao teria apurado
corretamente os ajustes necessarios de pre¢o de transferéncia, de acordo com o preconizado no
artigo 19-A da Lei 9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrugdo Normativa RFB n® 1.312/2012.

A CUTRALE impugnou o Auto de Infracdo arguindo que o lancamento de oficio
decorreu de entendimentos divergentes entre o FISCO e a contribuinte em relagdo a ajuste em
dois itens por ela realizados no preco cotado em bolsa de mercadorias, quais sejam: a tarifa de
importacdo norte-americana e o frete, que entendeu devidos porque o preco de referéncia
(Frozen Concentrated Orange Juice — “FCOJ”), praticado na bolsa de referéncia (Intercontinental
Exchange — “ICE” US), considera a commodity suco de laranja colocada em armazéns dos Estados
Unidos. Alegou que a Solugao do Consulta Interna SCI COSIT n° 2 de 2019, no qual a Autoridade
Fiscal fundamentou o entendimento pelo ndo cabimento do desconto do duty e do frete do preco
de referéncia FCOJ, apresentam equivocos conceituais e praticos na aplicacao das regras de prego
de transferéncia pelo método PECEX.

A CUTRALE afirmou que demonstrou em planilha que devido aos ajustes ao preco
de referéncia com exclusdo do duty e do frete, ndo haveria ajuste de preco de transferéncia a ser
adicionado a receita de exportacdo nos anos-calendarios de 2015 e 2016.

A CUTRALE alegou que ja teria sido submetida a procedimento fiscalizatério no ano-
calendario 2013, com o mesmo objetivo do langamento analisados nos presentes autos
(verificacdo da aplicacdo do ajuste de preco de transferéncia), sem que tenha sido apurado
qgualquer infracdo, e que por isso manteve o mesmo procedimento adotado na apuracdo de
ajustes de preco de transferéncia na exportacao.

Segundo a CUTRALE, o presente langamento foi decorrente de mudanga de
entendimento do FISCO, a partir da edicdo da SCI COSIT n° 02/2019. E que a alteragdo no
entendimento do FISCO fere o principio da seguranca juridica, eis que o sujeito passivo toma como
parametro de sua atuacdo os atos administrativos em geral, e a mudanca de entendimento é
ainda mais relevante quando a questdo suscita duvidas na sua interpretacdo devido a sua
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complexidade. A CUTRALE afirma que, no presente caso, a duvida de interpretagao surgiu
internamente ao proéprio FISCO, o que suscitou a remessa de consulta a COSIT.

Afirma a CUTRALE, que ao receber a “homologacdo expressa” da correicao do
procedimento por ela adotado no cdlculo do ajuste do preco de transferéncia (com a finalizagao
do procedimento de fiscalizacdo do ano-calendario de 2013, sem lancamento), a alteracdo no
calculo do preco de transferéncia enunciada em abril de 2019, com fundamento na SCI COSIT n°
02/2019, sé poderia ser convolada em atuacdo fiscal relativos a fatos geradores posteriores a sua
emissao.

Defendeu ainda, a nulidade do langamento, com o argumento que a Fiscalizagdo
ndo a teria intimado a apresentar novo calculo ao desqualificar a metodologia por ela empregada,
e assim, ndo observando o disposto no art. 20-A da Lei n® 9.430/96.

A impugnacdo foi julgada improcedente pela 102 Turma da DRJ/SPO em acérdao
assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRP)J
Ano-calendario: 2015, 2016

EXPORTACAO. PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PECEX. DESPESAS NAO
SUPORTADAS PELO EXPORTADOR.

O Método do Preco sob Cotagdo na Exportacdo — PECEX é de aplicacdo obrigatdria
na exportacdo de commodities. Despesas ndo suportadas pelo exportador ndo sao
contempladas nos ajustes da cota¢do do produto exportado.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO — CSLL
Ano-calendario: 2015, 2016
DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de
varios tributos imp&e a constituicdo dos respectivos créditos tributarios, e a
decisdo quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisdo de todos os
tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se a CSLL dele
decorrente.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2015, 2016
AUTO DE INFRACAO. VALIDADE.

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e n3o tendo ocorrido o
disposto no art. 59 do mesmo decreto, validos sdo os autos de infracdo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015, 2016
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.
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As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributdria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacao de arguicdes de
inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.

JUROS SOBRE MULTA. TAXA SELIC. SUMULA VINCULANTE.

A multa, isolada ou de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario, estd
sujeita a incidéncia dos juros de mora a taxa Selic. Entendimento vinculante
expressado na Sumula Carf n2 108.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignada com o r. acérddo a CUTRALE apresentou recurso voluntdrio (e-fls. 17278
a 17318), reafirmando que o langamento foi decorrente de divergéncia de entendimento quanto
ao ajuste no preco da cotacdo de referéncia (FCOJ), basicamente reprisando 0s argumentos
apresentados na impugnacao, acrescentando sua irresignagao com a decisdo da DRJ.

III

Juntou “manifestacdo institucional” em que contesta as informacgdes e conclusdes
contidas no Anexo Il do TVF — Relatdrio de Controle e Fiscalizacdo Aduaneira e um Parecer do
professor Eliseu Martins acerca do ajuste do frete e seguro no pre¢o parametro e o entendimento

exarado na SCI COSIT n° 2 de 29 de abril de 2019.

Alegou que a DRJ ndo teria analisado em profundidade os argumentos por ela
trazidos na impugnacao, apenas repetindo o que fora consignado no TVF.

O recurso voluntario foi apreciado por esta 22 Turma Ordindria da 32 Camara em
julgamento realizado em 19 de outubro de 2023, que decidiu converter o julgamento em
diligéncia para que fosse verificado a veracidade da alegacdo da CUTRALE junto a Autoridade
Fiscal, i.e, que teria sido submetida a procedimento de fiscalizacdo no ano-calendario de 2013,
com o mesmo objeto do procedimento de fiscalizacdo aqui analisado (cumprimento de obrigacdes
tributdrias relacionadas a preco de transferéncia) e com o mesmo auditor fiscal, e que ndo teria
sido constatado nenhuma infracdo. E que a autuacdo decorreu de mudanca de entendimento do
FISCO, a partir da emissdo da Solugdo de Consulta Interna COSIT n° 2/2019, o que fere o principio
da “nao surpresa”.

Em atendimento ao determinado pelo CARF, a Autoridade Fiscal prestou
esclarecimentos no documento intitulado “Informacdo Fiscal em Diligéncia”, as e-fls. 17370 a
17376, no qual esclarece que o procedimento fiscal realizado no ano-calendario 2016 tratou-se de
diligéncia para a coleta de informacdes acerca da aplicacdo do método PECEX no primeiro ano de
vigéncia do método. E que o procedimento de coleta de informagdes também foi direcionado para
outros contribuintes que deveriam aplicar o referido método.

A Autoridade afirma que a partir de informacgdes coletas em diligéncia, a CUTRALE
foi selecionada para fins de verificacdo do devido cumprimento das normas tributarias nos anos-
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calenddrios de 2015 e 2016 por meio de procedimento de fiscalizacdo, por ter apresentado
indicios de descumprimento das regras de prego de transferéncia.

Cientificada da “Informagdo Fiscal em Diligéncia”, a CUTRALE apresentou
manifestacdo as e-fls. 17384 a 17393 refirmando que a Fiscalizagdo checou os procedimentos
contdbeis e tributdrios por ela realizado em relacdo a apuracdo dos precos de transferéncia sob o
método PECEX no ano-calendario 2013, e que por ndo ter sido constatado nenhuma infracao,
entendeu que houve homologacdo expressa do procedimento de apuracdo de ajuste de preco de
transferéncia pelo PECEX, de modo que que o langamento deveria ser cancelado porque houve
mudanga de entendimento do FISCO, a partir da SCI Cosit n° 2/2019, em conformidade com a
regra estatuida no art. 146 do CTN.

E o Relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, Redator ad hoc.

Como Redator ad hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pelo relator original,
conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, no diretério oficial do CARF, a seguir reproduzida, cujo
posicionamento adotado ndo necessariamente coincide com o meu.

O recurso voluntdrio ja havido sido considerado tempestivo e que atendia aos
demais requisitos para sua admissibilidade quando da analise anteriormente realizada por esta 22
Turma Ordindria da 32 Camara da 12 Se¢ao quando da conversao do julgamento em diligéncia.

Tendo tomado ciéncia do resultado da diligncia, a CUTRALE apresentou
manifestacdo tempestiva, de modo que também deve ser conhecido.

1.Argui¢ao de nulidade do Auto de Infragao

A CUTRALE alega que o Auto de Infragdo deveria ser cancelado, porque tendo a
Autoridade Fiscal desclassificado o método PECEX por ela adotado para ajuste do preco de
transferéncia, ndo a intimou a apresentar outro método para ajuste do pre¢o de transferéncia,
conforme determina o art. 20A da Lei n°® 9.430/96:

5. NULIDADE MATERIAL. AUSENCIA DE INTIMAGCAO NOS TERMOS DO ARTIGO 20-
A, DA LEI N. 9.430/96.

Somando-se a improcedéncia do lancamento tributario, e as restricdes impostas
pelo Cddigo Tributdrio Nacional, no presente caso, ha que se apurar a nulidade,
de cunho material, de que estd eivada a autua¢do impugnada. Olvidou-se, no
procedimento fiscal que edificou o lancamento, a providéncia determinada pela
Lei n. 9.430/96, em seu artigo 20-A:

Art. 20-A. A partir do ano-calendario de 2012, a opgdo por um dos métodos
previstos nos arts. 18 e 19 serd efetuada para o ano-calendario e ndo
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podera ser alterada pela contribuinte uma vez iniciado o procedimento
fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de
calculo venha a ser desqualificado pela fiscalizagdo, situagdo esta em que
devera ser intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar novo calculo de acordo com qualquer outro método previsto na
legislacao.

O artigo 20-A foi inserido na Lei n. 9.430, pela Lei n. 12.715/2012, precisamente o
diploma legal que introduziu o PECEX. Ou seja, trata-se de providéncia que
contempla exatamente a hipétese em que a discordancia da fiscalizacdo quanto
aos critérios adotados na aplicacdo do novo método, conduzindo a alteragdo de
tamanha relevancia quantitativa para a apuracao do preco parametro, exige que o
Fisco passe a considerar outra metodologia, a ser apresentada pelo contribuinte.

Como ja foi demonstrado, a “glosa” dos ajustes quanto ao duty e ao frete
ocasiona alteracdo substancial do preco pardmetro a ser comparado com o
praticado, tornando-o imprestavel para a aplicacdo de um método de controle de
precos de transferéncia.

Revela-se imprescindivel a providéncia prescrita no artigo 20-A, pois a edificacdo
da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL contaria com método que levou a prego
parametro incompardvel, dissociado de razoabilidade quantitativa. Tributa-se, ao
final, margem de lucro flagrantemente inexistente nas exportaces, decorrente
da desqualificacdo de critérios antes adotados pela empresa.

Por influir decisivamente na delimita¢do da base de cdlculo, nos aspetos materiais
da incidéncia tributdria, a invalidade que resulta da ndo oportunizagdo de
apresentacdo de novo calculo, sob novo método, é nulidade material, a qual se
requer seja decretada no julgamento do recurso.

N3ao assiste razao a Recorrente.

No periodo de vigéncia do art. 19-A da Lei n° 9.430/96, que instituiu o método
PECEX para ajuste de preco de transferéncia na exportacdo de commodities, o PECEX era o
método obrigatdrio para a aplicacdo de ajuste de preco de transferéncia na exportacdo de
commodities, de acordo com o art. 19, § 92 da Lei n° 9.430/96.

Além do mais, ndao houve desclassificagdo do método PECEX, como pretende fazer
crer a CUTRALE, mas a nao aceitagdo da dedugao do frete e da tarifa norte-americana do prego
parametro na apuracdo do ajuste do preco de transferéncia pela Autoridade, questdo que serd
analisada no mérito.

Portanto, rejeito a nulidade arguida

2.Da arguicao de nulidade do Auto de Infragdo por alteracdo de entendimento do
FISCO

A CUTRALE afirma que foi submetida a procedimento de fiscalizacdo no ano-
calenddrio de 2013, com o mesmo objeto do procedimento de fiscalizacdo aqui analisado

=g
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(cumprimento de obrigacGes tributdrias relacionadas a preco de transferéncia) e com o mesmo
auditor fiscal, e que nao teria sido constatado nenhuma infragdo. Alega que houve mudanca de
entendimento do FISCO a partir da emissdo da Solugdo de Consulta Interna COSIT n° 2/2019, o
que fere o principio da “ndo surpresa”.

A CUTRALE defende que o procedimento de apuracdo de ajuste de preco de
transferéncia por ela adotado foi “homologado expressamente” com a finalizacdo do
procedimento de fiscalizagdo do ano-calendario de 2013, encerrado em 2016, e que segundo ela,
concluiu pela correigdo do procedimento por ela adotado. Assim, suscita a aplicagdo do art. 146 do
CTN, pleiteando que a aplicagdo do novo entendimento do FISCO se dé a partir da emissao da SCI
COSIT n°® 2/2019. Subsidiariamente defende a aplica¢do do art. 100, § Unico, do CTN, excluindo-se
do langamento as penalidades sancionatdrias.

Em virtude da alegacdo da CUTRALE, essa turma julgadora houve por bem converter
o julgamento em diligéncia, para verificar se o procedimento a que a Recorrente esteve sujeita no
ano-calendario de 2016, relativo a fatos geradores do ano-calendario de 2013, tinha o mesmo
objeto, ou seja, andlise dos ajustes do preco de transferéncia preconizado pelo artigo 19-A da Lei
9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.312/2012, e caso houvesse
diferenca em relacdo a situacdo fatica aqui analisada (nos anos-calenddrios 2015 e 2016) com os
analisados no ano-calenddrio 2016, que os apontasse.

A Autoridade Fiscal prestou esclarecimentos, as e-fls. 17370 a 17376, onde informa
que o procedimento realizado em 2016, relativo ao ano-calenddrio 2013, ndo se trata do mesmo

procedimento que o realizado em 2019, relativo aos fatos geradores dos anos-calendarios 2015 e

2016 analisados no presente processo. No ano-calenddrio 2016 foram realizados diligéncias, pela

area de programacao fiscal, ndo apenas em face da CUTRALE, mas também em relacdo a outros

contribuintes, para coleta de informacodes acerca da aplicacdo do método PECEX:

1. Trata-se de conversdo de julgamento em diligéncia para que a Unidade da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que procedeu a agao fiscal no
ano-calendario de 2013, informe se o objeto daquele procedimento fiscal foi o
mesmo aqui tratado (ajuste do prego de transferéncia em exportagdes de suco de
laranja para empresas domiciliadas no exterior e vinculadas a Recorrente,
relativos a fatos geradores do ano-calendario de 2015 e 2016), e caso houver
diferencas, que as aponte.

2. Conforme prevé ainda a mesma Resolucdo em relatdrio, torna-se necessario
verificar se o procedimento de fiscalizagdo, a que a Recorrente esteve sujeita no
ano-calendario de 2016, relativo a fatos geradores do ano-calendario de 2013,
tinha o mesmo objeto, ou seja, andlise dos ajustes do preco de transferéncia
preconizado pelo artigo 19-A da Lei 9.430/1996 e os artigos 34 a 36 da Instrucdo
Normativa RFB n° 1.312/2012 e, caso houver diferenca na situacdo fatica aqui
analisada (nos anos-calendarios 2015 e 2016) com os analisados no anocalendario
2016, que os aponte.
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3. De inicio, ndo resta duvida que a presente diligéncia fiscal, determinada pela
Resolucdo acima mencionada, é oportuna porque é importante esclarecer a
recorrente e o Colegiado acerca da diferenga entre os procedimentos citados,
tanto para que ndo ocorra prejuizos ao mérito do julgamento em questdo, como
para que o préprio recorrente entenda melhor as finalidades dos procedimentos
fiscais a que estd submetido.

4. Torna-se relevante o esclarecimento até para conhecimento dos
procedimentos conduzidos pela administracao tributaria federal pelos préprios
Conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF. 5. O
primeiro procedimento fiscal, objeto de questionamento, foi o conduzido
conforme Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal — TDPF constante
abaixo e citado:

[...]

6. O ano-calendario 2013 foi o primeiro ano da vigéncia do método obrigatdrio
PECEX para commodities, conforme alteracdo pelo artigo 19-A da Lei 9.430/96,
incluido pela Lei 12.715/2012. Dessa maneira, a unidade da RFB — Delegacia de
Maiores Contribuintes em S3do Paulo — responsdvel pela programacdo e
fiscalizacdo de preco de transferéncia, abriu e concluiu, em sede de programacao
fiscal, uma série de diligéncias fiscais em alguns contribuintes para coletar
informacgdes para analise. Dentre eles, o recorrente foi um dos diligenciados.

A Autoridade Fiscal esclareceu, ainda, que foi o auditor fiscal responsavel pela
diligéncia em 2016, em atribuicdo no dmbito da Divisdo de Programacdo, Avaliacdo e Controle da
Atividade Fiscal — DIPAC, ndo tendo realizado qualquer andlise conclusiva acerca da eventual

irregularidade pela CUTRALE quanto a aplicacdo de precos de transferéncia, ressaltando que

tratou-se de procedimento com o objetivo de selecionar contribuintes para fiscalizacdo:

8. A diligéncia fiscal foi realizada no ambito das atribuicbes da Divisdo de
Programacdo, Avaliacdo e Controle da Atividade Fiscal — Dipac, onde este Auditor-
Fiscal exercia suas fungles a época. Tais atribuicdes estdo previstas no mesmo
Regimento Interno da RFB, Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, em seu artigo
249:

“Art. 249. As Divises de Programacdo, Avaliagdo e Controle da Atividade
Fiscal - Dipac, aos Servicos de Programacgdo, Avaliagdo e Controle da
Atividade Fiscal - Sepac e as Secbes de Programacdo, Avaliacdo e Controle
da Atividade Fiscal - Sapac competem as atividades de sele¢do de sujeitos
passivos, preparo do procedimento fiscal, avaliacdo e controle da atividade
fiscal.”

9. Portanto, o procedimento citado, referente ao ano-calenddrio 2013, ndo fez
qgualquer andlise conclusiva acerca da irregularidade ou regularidade da aplicacdo
de legislagcdo de Preco de Transferéncia. Importante ressaltar que se tratava de
uma atividade com vistas a selecdo de contribuintes e em virtude da nova
legislacdo citada. Por isso, inclusive, a abertura de diligéncia fiscal. Tanto que o

H 10
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texto constante do Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal — TEPF faz
referéncia apenas a verificacdo de documentacdao, ndo determinando qualquer
conclusao fiscal se estava regular ou ndo o cumprimento das obriga¢des principais
relativas a legislacdo de Preco de Transferéncia. 10. Dessa maneira, conforme
constante do Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal, reforca-se que se
tratava de uma acdo fiscal de diligéncia e ndo de fiscalizacdo. E o objetivo dessa
acdo fiscal era apenas coletar as informacgbes para entendimento de como os
contribuintes estavam aplicando a nova legislacao tributaria acerca do PECEX

A CUTRALE tomou ciéncia da informagao fiscal e reafirmou que na diligéncia
realizada em 2013 foram solicitados todos os dados e documentos possiveis de serem exigidos
para apuracdo dos ajuste de precos de transferéncia pelo PECEX, que teriam sido comuns ao
exigido pela Fiscalizagdao em 2019

Nos itens 3 e 4 foram solicitados todos os dados e documentos possiveis de
serem exigidos quanto a apuracdo do PECEX e quanto as estruturas
societdrias, fisicas e de pessoal, no exterior, vinculadas a contribuinte
fiscalizada.

Sdo anexados a presente manifestacdo alguns dos documentos probatorios
fornecidos naquela ocasido, apenas para ilustrar a efetividade e a
profundidade da fiscalizagcdo promovida sobre a empresa.

O mais importante - e que responde aquele segundo “quesito da
diligéncia” - é a planilha apresentada pela empresa (e claro, acompanhada
de centenas de documentos - invoices, RE’s, etc.), que é exatamente igual,
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nos parametros, colunas e critérios, aquela apresentada perante a
fiscalizacdo seguinte (que culminou no langamento aqui questionado)
(Anexo).

E claramente aponta os ajustes de frete e duty efetuados tanto ao longo de
2013 (“AJUSTES PERMITIDOS PELA LEGISLACAO BRASILEIRA (USS$/TON)”),
como em 2015 e 2016.

[...]

Como se pode verificar na comparacao com a planilha apresentada a fiscalizagcdo
gue culminou na autuac¢do debatida nestes autos, a mesma Coluna “AJUSTES
PERMITIDOS PELA LEGISLACAO BRASILEIRA (USS/TON)”, estava presente,
apontando os valores de duty e frete, que a partir de 2019 passaram a ser tido
como inadequados - pela Receita Federal - na esteira da Solucao de Consulta n.
2/2019.

Ademais, na primeira fiscalizacdo, toda a estrutura no exterior foi apresentada a
auditoria fiscal, com diversos elementos quantitativos e qualitativos esclarecidos,
no sentido de demonstrar a substancia e efetividade das opera¢des das
vinculadas.

B 11
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Nos anexos a presente manifestacdo, alguns dos documentos que foram
entregues diante dos termos de intimacdo, a evidenciar a profundidade e
efetividade do procedimento fiscal, que em tudo se equipara aquele promovido
em 2019 (quanto aos anos 2015 e 2016).

A CUTRALE ratifica o seu entendimento que ao ter sido encerrado o procedimento
fiscal em 2016, sem que tivesse sido apontado qualquer infragcdo, entendeu que teria havido
“homologacdo expressa” que os procedimentos por ela adotado para apuracdo do ajuste de preco
de transferéncia pelo método PECEX estava correto, e que teria havido alteracdo do entendimento
do FISCO, a partir do enunciado da SCI Cosit n° 2/2019, que levou a autuagdo. Assim, entende que
o novo entendimento sé poderia ser exigido para fatos gerados posteriores a edi¢ao da :SCl Cosit
n°®2/2019:

5. CONCLUSAO Diante dos elementos ora trazidos & cogni¢do da instincia de
julgamento administrativo, constata-se que a fiscalizagdo tratou da checagem dos
procedimentos contdbeis e tributdrios da empresa quanto a apuracdo dos precos
de transferéncia sob o método PECEX, no ano-base 2013. E que a contribuinte
efetuou exatamente os mesmos ajustes a titulo de frete e duty.

O desfecho diferenciado formalizado em 2019 (autua¢do aqui enfrentada)
decorreu da interpretacdo aventada na Solugdo de Consulta n. 2/2019, que
passou a enxergar impropriedade nos ajustes de tais parcelas.

Trata-se de alteracdo de entendimento que fere o principio da seguranca juridica,
da irretroatividade, com desdobramento no primado da “ndo surpresa”.

Assim, tendo a Recorrente recebido a homologacdo expressa em 2016 - com
relacdo ao ano base 2013 (e ndo tacita, que seria a hipotese de nao fiscalizagdo no
decurso de 5 anos) - de que os critérios juridicos adotados nos calculos de precos
de transferéncia estavam corretos, consentdneos com as prescri¢des legais, a
modifica¢do do critério enunciada em abril de 2019, na Solugdo de Consulta que
vincula a DEMAC, s6 poderia ser convolada em autuacdo fiscal com relagdo aos
fatos geradores que lhe sucederam.

Entendo que nao assiste razao a CUTRALE.

Ficou esclarecido que o procedimento fiscal realizado em 2016 teve o objetivo de
coletar informacdes sobre a aplicacdo do método PECEX pelos contribuintes que estavam
obrigados a aplicar referido método na apuracdo de ajuste de preco de transferéncia na
exportacdo de commodities, para fins de selecdo de contribuintes para fiscalizacdo. O
procedimento fiscal teve um objetivo claro e definido, justificando o ato administrativo.

A Autoridade Fiscal esclareceu que o procedimento se tratou de acdo fiscal de

diligéncia, conforme se verifica no Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal abaixo
colacionado:

H 12
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCEDIMENTO FISCAL

TOPF.D 08.1.85.00-2016-00021-%
‘CODIGO ACESSO 20596009

CONTRIBUINTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

SNPJ 61.649.810/0001-68

ENDERECO AV. PADRE JOSE DE ANCHIETA, 470 - BLOCO 1 - VILA FURLAN
CIDADE ARARAQUARA - SP

Lavratura: DEMAC/E40 Paulo/Rua Novo Horzonte, 78 3* andar

Encerramos nesta data acido fiscal de diligéncia levada a efeito no
CONTRIBUINTE acima identificado, tendo sido verificada documentacdo relativa ac
cumprimento de obrigagdes tributarias referentes ao Ano-Calendario 2013 relacionadas »
Preco de Transferéncia

para star @ surtr 10008 08 efedos legas ! avrad press

yual forma e teor. assinadas pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Bras

De fato, em procedimento de diligéncia, o objetivo é coletar informacdes e o
procedimento de fiscalizacdo, em que se busca informacGes mais especificas, demanda muito
mais. tempo. Isso pode ser comprovado porque a diligéncia realizada em 2016 levou pouco mais
de 6 meses (iniciou-se me 28/03/2016 e encerrou-se em 06/10/2016), ao passo que a fiscalizagcdo
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demorou mais de 2 anos para ser realizada (iniciou-se em 03/10/2017 e foi encerrada em
29/11/2019).

A demora no prazo para realizagdo da Fiscalizagao foi decorrente de atraso no
atendimento de intimacdes pela CUTRALE, conforme os excertos abaixo transcritos do TVF:

112. Em 13/05/2019, o contribuinte solicitou prorrogacdo pela sétima vez,

justificando tal fato em decorréncia da complexidade e volume de informacées a

serem apresentadas, bem como em razdo da reunido a ser realizada dia 16 de

maio na DEMAC-SP, visando a conformidade tributdria nos casos de exportagao
da “commodity” suco de laranja. (grifei)

()

149. O inicio da fiscalizacdo ocorreu em 03/10/2017. Em 13/06/2019, com ciéncia
nesta mesma data, depois de mais de sete pedidos de prorrogagao, conforme
historico de intimacGes e respostas do contribuinte acima, a Auditoria-Fiscal
intimou o contribuinte a mais uma vez apresentar os documentos para suportar
os ajustes de Preco de Transferéncia realizados por meio de Termo de
Constatacao.

E 13
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150. Desde os anos-calendario 2015 e 2016, e por quase dois anos de acdo fiscal,

a empresa ndo possuia documentos para suportar os ajustes gue fez de preco de

transferéncia. (grifei)

Fica claro, portanto, que os documentos requisitados no procedimento de
Diligéncia nao tiveram o mesmo objetivo que os documentos e explicagdes requisitados na
Fiscalizagao.

Por se tratar de procedimento fiscal de diligéncia, por 6bvio, ndo se emite nenhum

juizo_acerca_da matéria_diligenciada. E apenas em procedimento de fiscalizacdo que no seu

encerramento a Autoridade Fiscal lavra o Auto de Infracdo, caso tenha sido constatado infracdo a
legislacdo tributdria, ou entdo consigna que nao verificou infracdo relativa a matéria fiscalizada.
Ndo hd, portanto, falar-se em “homologacdo expressa” do procedimento adotado pela CUTRALE
para apuracao do ajuste de precos de transferéncia pelo método PECEX.

Pelos motivos elencados, rejeito a arguicdo de nulidade do Auto de Infracdo por
mudanga de entendimento da Fiscalizagdo.

3.Mérito

O objetivo do controle de precgos de transferéncia é evitar a alocac¢do fora do pais de
receitas que integram a base imponivel do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido, por meio da manipulacdo de precos praticados com pessoas
vinculadas domiciliadas em outros paises ou com pessoas nao vinculadas domiciliadas em paises
com tributacdo favorecida.

No caso de exportagao, o objetivo do controle de precos de transferéncia é verificar
se ndo ocorreu subfaturamento, ou seja, que tenham sido praticados, pelo exportador, precos
menores que ocorreriam em condi¢cdes de venda equitativas com o que seriam em transagdes
comparaveis realizadas entre partes independentes no negdcio. Para essa finalidade, comparam-
se um preco de referéncia, denominado preco-parametro, com o preco praticado pelo exportador.

Para fins de se verificar a ocorréncia de subfaturamento na exportagao sao
aplicadas as regras de pregos de transferéncia definidas na legislagdo e em normas infralegais.

No caso de exportagcdao de commodities, o método definido pelo artigo 19-A da lei n°
9.430/96, vigente a época dos fatos geradores, foi o PECEX, e determinava que fosse utilizado
como preco-parametro os precos da cotacdo dos bens apurados em bolsa de mercadorias e
futuros internacionalmente reconhecidos, ajustados para mais ou para menos do prémio médio
de mercado, na data da transacgao.

Pelo fato dos precos apurados nas bolsas de mercadorias internacionalmente
reconhecidas tratar-se de um preco publico, que emerge de negociacbes entre partes
independentes, reflete um “valor justo”, ou seja obedece ao principio arm’s length. Trata-se,
portanto, de um valor adequado para o pregco-parametro.
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No presente caso, a CUTRALE utilizou os precos cotados na bolsa de mercadorias e
futuros Intercontinental Exchange (ICE) de Atlanta nos Estados Unidos da América para o contrato
padrao FCOJ (suco de laranja concentrado e congelado). A Autoridade Fiscal ndo questionou a
fonte utilizada para o prego-parametro pela Recorrente, eis que consta expressamente no Anexo |l
da Instru¢do Normativa RFB n° 1312/2012, onde estavam relacionadas as bolsas de mercadorias e
de futuros cujas cotacdes poderiam ser utilizadas para fins de aplicagdo do método PECEX.

A CUTRALE exportou além do suco concentrado da laranja concentrado e congelado
(NCM 20091100), o suco de laranja concentrado extraido com agua (NCM 20091900) e o suco de
laranja integral — ndo congelado (NCM 20091200) com Brix superior a 2.0.

A CUTRALE procedeu a ajustes nos produtos suco de laranja concentrado extraido
com agua (NCM 20091900) e o suco de laranja integral — ndo congelado (NCM 20091200) em
funcdo das variacOes de conteudo e natureza fisica do bem vendido, em relacdo a cotacdo da

bolsa internacional ICE do Suco de Laranja Concentrado e Congelado, que ndo foram questionados
pela Fiscalizagdo, porque os ajustes sao permitidos, de acordo com o § 92 do art. 34 da Instrugao
Normativa RFB n2 1.312/2012, e inclusive, a Autoridade Fiscal afirmou no TVF que para os 3 tipos
de produtos exportados haveria obrigatoriedade de aplicacdo do método PECEX para apuracdo do
ajuste de preco de transferéncia.

A CUTRALE exportou os produtos para diversos destinos, além dos Estados Unidos
da América, para as Antilhas Holandesas, Cingapura, os Emirados Arabes Unidos, Hong Kong,
Libano, Holanda e Reino Unido e destinadas para empresas vinculadas.

As exportagdes foram realizadas, de acordo com a Autoridade Fiscal, em sua maior
parte pelo incoterm FOB, posto Porto de Santos, tendo sido do importador os custos de

desembarque no porto de destino, transporte interno, armazenagem e de desembaraco
aduaneiro, incluidos os impostos e taxas de importacdao do mercado de destino das exportacdes.
Ressalve-se que a Autoridade Fiscal afirma que em algumas das exportagdes o custo do frete até o
pais de destino foi por conta da CUTRALE.

A divergéncia de entendimento ocorre em relacdo ao procedimento adotado pela
CUTRALE que utilizou como preco-pardmetro a cotacdo em bolsa ajustada, i.e, deduziu do preco

cotado em bolsa os custos do frete e da tarifa americana sobre o suco de laranja originario do
Brasil.

No entendimento da Fiscalizacdo, fundamentado na SCI Cosit n° 02/2019, a tarifa de
importacdo americana imposta sobre o suco de laranja originario do Brasil e o custo do frete ndo
poderiam ser deduzidos da cotacdo em bolsa. A DRJ corroborou o entendimento, afirmando que a
tarifa e o frete ndo foram suportados pela CUTRALE, ndao havendo previsao legal para tal dedugao:

()

Por outro lado, os ajustes de cotacdes efetuados pela contribuinte, de
US$472,21/Ton para o suco de laranja concentrado e de US$172,19/Ton para o
suco de laranja integral, conforme declarado pela empresa as fls. 9673, nao foram
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considerados pela fiscalizagdo. Tais ajustes se referem a custos e despesas de
frete, movimentacao da carga no terminal, transporte interno no pais de destino,
tributos cobrados no pais de importagao e ainda uma margem de seguranca.

A seu turno, a alega¢do da impugnante é a de que a cotac¢do da ICE embute tanto
a tarifa de importacdo nos EUA como o frete para aquele pais, eis o que produto
negociado na bolsa estaria em armazém dos EUA, ja desembaracado.

Assim, a impugnante entendeu ser possivel descontar de seu preco de exportacao
os valores de frete e de custos de desembaracgo aduaneiro no pais de destino (que
foram ambos pagos pelo importador, e ndo pela exportadora, frise-se), como
afirma as fls. 17173 da impugnacao:

(...) O frete (USS125,00/TON) e o duty (US5415,86/TON), foram pagos pela
Citrus Products, tendo sido descontados do preco praticado pela Cutrale,
com relacGo ao preco “cheio” cotado na bolsa, que inclui tais
custos.(destacou-se)

Todavia, o desconto de valores que ndo foram suportados pelo vendedor (Cutrale,
no caso) n3o é validado pelo §22, I, do art.19 da Lei n2 9.430/96 e tampouco pelo
art.34, §9¢, da IN RFB n? 1.312/12, na redacdo dada pela IN RFB n2 1.458/14,
vigente a época dos fatos geradores aqui analisados:

Art.19 da Lei n? 9.430/96

§ 22 Para efeito de comparagdo, o preco de venda:

(..)

Il - nas exportacbes, serd tomado pela valor depois de diminuido dos
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encargos de frete e seguro, cujo énus tenha sido da empresa exportadora.
(destacou-se)

Art.34 da IN RFB n21.312/12

§ 92 Além do prémio, que consta no § 79 o valor da commodity poderd
sofrer ajustes correspondentes as diferencas entre o valor suportado pelo

vendedor e as especificagbes de contrato padrdo estabelecidas pela bolsa
de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituicées de
pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36, tendo em vista as
condigbes especificas de negdcios, condicées de venda - Incoterm, de
contetdo e de natureza fisica. (destacou-se)

Os textos dos dispositivos ndo comportam duvida, restando claro que os valores
que ndo foram suportados pelo exportador ndo sdo admitidos nos ajustes do
valor da commodity. Logo, ndo se verifica a alegacdo da impugnante de que tal
condicdo teria sido implementada por solu¢cdo de consulta posterior aos fatos
geradores langados nesta autuagdo, sendo inaplicaveis ao caso os arts.100 e 146
do CTN.

E 16
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A CUTRALE alegou que houve equivoco, tanto da Fiscalizacdo quanto da DRJ, eis
que na verdade o que fez foi, para fins negociais, e tendo em vista que a exportagao foi negociada
sob a cldusula FOB Porto de Santos, estabelecer como prego praticado (tendo como referéncia o
preco cotado na ICE), o valor cotado em bolsa descontado do frete para o porto de destino e a
tarifa americana sobre o suco de laranja importado do Brasil, pois seriam pagos pelo importador. E
para que o pre¢o parametro (preco cotado em bolsa) ficasse compardvel ao preco praticado,
agora para fins de apuracdo de ajuste de preco de transferéncia, “decotou” do preco cotado em
bolsa os valores relativos ao frete e a tarifa americana sobre os suco de laranja importado do
Brasil, porque foram suportados pelo importador.

3.3. EXPLANAGAO CONCEITUAL.

DEMONSTRACAO DOS PROCEDIMENTOS DE FORMAGCAO DO PRECO PRATICADO, E
OS AJUSTES AO PRECO PARAMETRO (DIANTE DOS EQUIVOCOS EXPOSTOS NA
DECISAO RECORRIDA)

Ja se referiu, no inicio do presente recurso, que no breve trecho da r. decisdo a
quo em que o voto efetuou abordagem do cerne da controvérsia destes autos, ha
evidente confusdo de conceitos e nitida incompreensdo de quais foram os
critérios adotados tanto na definicdo do preco praticado nas exportagdes, como
nos ajustes para aplicacdo do método PECEX.

Segue, novamente, o trecho do voto que trata do mérito da autuacdo, seguido
dos comentarios quanto aos equivocos ali presentes:

“Assim, a impugnante entendeu ser possivel descontar*' de seu preco de
exportagdo os valores de frete e de custos de desembaraco aduaneiro no
pais de destino (que foram ambos pagos pelo importador, e ndo pela
exportadora, frise-se), como afirma as fls. 17173 da impugnagdo:

(...) O frete (USS125,00/TON) e o duty (US5415,86/TON), foram pagos
pela Citrus Products, tendo sido descontados*’ do prego praticado
pela Cutrale, com relag@io ao prego “cheio” cotado na bolsa, que inclui
tais custos.(destacou-se)

Todavia, o desconto** de valores que ndo foram suportados pelo vendedor
(Cutrale, no caso) néo é validado pelo §29, Il, do art.19 da Lei n 9.430/96 e
tampouco pelo art.34, §92, da IN RFB n? 1.312/12, na redacdo dada pela IN
RFB n® 1.458/14, vigente a época dos fatos geradores aqui analisados:

Art.19 da Lei n? 9.430/96 § 22 Para efeito de comparacdo, o preco
de venda: (...) Il - nas exportagdes, sera tomado pela valor depois de
diminuido dos encargos de frete e seguro, cujo 6nus tenha sido da
empresa exportadora. (destacou-se) Art.34 da IN RFB n? 1.312/12 §
92 Além do prémio, que consta no § 79, o valor da commodity
podera sofrer ajustes correspondentes as diferengas entre o valor
suportado pelo vendedor e as especificagdes de contrato padrdo
estabelecidas pela bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o
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caput, ou em instituicGes de pesquisa setoriais, conforme definido
pelo art. 36, tendo em vista as condi¢des especificas de negbcios,
condi¢des de venda - Incoterm, de contelddo e de natureza fisica.
(destacou-se)

Os textos dos dispositivos ndo comportam duvida, restando claro que os
valores que ndo foram suportados pelo exportador ndo sdao admitidos nos
ajustes** do valor da commodity. ...”

Observando os termos assinalados (*), nota-se a incompreensdo do que significou
“descontar” nos eventos envolvidos no lancamento.

Tanto ao longo da fiscalizagdo, como na impugnacdo (*2, marcado acima), a
Recorrente sempre narrou que ao definir o preco praticado na exportacao,
descontou os valores de duty e frete, diferenciando-o, portanto, nesses dois itens,
guanto ao preco da cotacdo na bolsa. Assim, estava-se mencionando o desconto
no preco negociado, pago pela compradora estrangeira. Tudo isso antes de
qualquer procedimento de aplicacdo do PECEX. Tudo ocorrido na vida real,
negocial, por motivos econémicos (como se vera mais abaixo), na venda fisica.

Por sua vez, a r. decisdo da DRJ trata o termo “descontar” (**, *?), como se tivesse
sido o ato formal de decotar tais valores no procedimento fiscal de apurar o prego
de transferéncia. Como se, do prego praticado, a empresa retirasse, deduzisse, o
duty e o frete, no momento de aplicar o PECEX. Tanto que conclui - ao passo em
gue menciona os “descontos” nos trechos ja referidos - afirmando que ndo
poderiam ser admitidos dentre os “ajustes” (**) no valor da commodity;
revelando evidente confusdo quanto ao que efetivamente significaram os
“descontos” (que se referem ao preco praticado).
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Desse modo, propde-se a seguir a identificagdo precisa dos conceitos, termos e as
dindmicas envolvidas no tema de mérito deste processo:

Identificacdo de dois momentos distintos:
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Formacao do precgo praticado

Aplicagdo do Método PECEX

tempo: momento em que negociadas e
efetuadas as exportacdes

tempo: ulterior, quando da apuragdo
doIR

“descontos” dos valores de frete e
duty. eis que estes foram pagos pela
compradora no exterior.

Portanto, de wum prego “cheio”
(equivalente e diretamente
comparavel com o da Bolsa ICE), a
venda se fez com a reducdo do valor
recebido pela Recorrente, que, assim,

Ajustes de precos:  possiveis,
conforme a legislacio de precos de

transferéncia, para tornar o preco da
cotagio comparavel com o prego da
operacdo praticada. Ou seja. ajustes
para se delinear o preco parametro.

prego da belsa = ajustes = prego parimetro

PROCESSO 16561.720097/2019-73

suportou os descontos em tela.

comparagio @

preco praticado

Receita da exportagio: os wvalores | Receita da exportacdo ajustada pelas
auferidos nas vendas, contabilizados | regras de precos de transferéncia:
conforme fluxo financeiro real. ajustes "a maior” ao resultado
tributivel, eventualmente
decorrentes da comparacio entre
preco praticado e preco
parametrizado, conforme regras de

transfer pricing.

Portanto, devem ser entendidos:

o Descontos: reducées no preco praticado na exportacdo, suportados pela
vendedora do suco, ora Recorrente; Contemporaneos as exportacdes efetuadas
no mundo real. Precificacdo do negdcio.
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e Ajustes (de preco): ajustes, para mais ou para menos, realizados sobre o preco
da cotacdo em bolsa, para tornar comparaveis este ultimo e o prego praticado,
nivelando-os naquilo em que revelavam disparidades de condi¢des negociais.
Contemporaneo a apuragdo do resultado tributavel pelo IR e CS.

® Ajustes sobre as receitas de exportacao pelas regras de Precos de Transferéncia:
ajustes, para maior, eventualmente decorrentes da comparagdo entre precos
praticados e pregos parametrizados (claro, se esta ultima grandeza - o prego de
cotacdo ajustado - for superior ao praticado).

Depois de apresentado um exemplo com valores hipotéticos de uma transacdo nos
moldes por ela realizado, e de apresentar um outro exemplo com abordagem contabil e
econdmica de transacdo hipotética para justificar porque utilizou como prego pardmetro o preco
de cotacdo publica da bolsa ICE excluindo a tarifa americana sobre o suco de laranja importado do
Brasil e do frete, a Recorrente conclui:

Em conclusdo, no presente tépico, verifica-se a adequacdo juridica e econémica
de que a exportadora (que fez a venda em Incoterm FOB) suporte a reducdo do
preco da venda quanto as parcelas de duty e frete, e que o preco de referéncia na
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bolsa ICE seja ajustado com a exclusdo de tais valores, para equiparar os precos
(controlado <> cotado em bolsa) em suas condi¢des de negdcio.

Pois bem.

Entendo que para fins de dirimir a controvérsia ha que se valer de uma negociacdo
hipotética entre partes independentes, i.e, exportacdo para um terceiro ndo vinculado, com vistas
a estabelecer uma premissa de negociagdao com o principio arm’s length.

Como ja afirmado, a cotagdao em bolsa, por se tratar de um prego publico, traduz em
esséncia o preco negociado entre partes independentes. Assim, é o resultado da interagao entre
compradores e vendedores, tendo um valor claramente definido e vdlido para fins de comparacao
e aplicacdo na apuracdo de ajuste de preco de transferéncia.

Foi constatado que as exportacdes da CUTRALE, em sua maior parte, foram
realizadas sob a clausula FOB Porto de Santos e tiveram como destino os Estados Unidos da
Ameérica (origem da bolsa ICE e local de entrega do contrato padrao do produto FCOJ), além de
outros paises.

Temos entdo que considerar as seguintes situagdes:
(i)Exportacdo para os Estados Unidos sob a clausula FOB (Porto de Santos);
(ii)Exportacdo para os demais paises sob a cladusula FOB (Porto de Santos);

Para verificar se haveriam ajustes a serrem realizados vejamos cada uma das
situagdes:

i) Exportacdo para os Estados Unidos sob a clausula FOB (Porto de Santos)

Para verificar se ha ajuste no preco de transferéncia é necessario verificar o preco-
parametro sob o ponto de vista de um importador independente, ndo vinculado ao exportador.

Evidentemente que o importador sediado nos Estados Unidos da América vai
comparar o custo de importacdo com a cotacdo em bolsa, que na verdade, tem algumas
“convergéncias” com os objetos do controle de preco de transferéncia, sendo vejamos.

Para o importador sediado nos Estados Unidos, se o custo de importacdo (incluindo
os custos de desembarque, transporte, desembaraco aduaneiro impostos e seguros — caso o 6nus
desses encargos tenha sido seu) for maior que a cotacdo da mercadoria posta nos Estados Unidos,
a importacgdo sairia cara e ndo seria competitiva em relagdo a fornecedor americano ou mesmo de
outros paises. O que significa, na pratica, realizar uma comparacdo entre o preco cotado em bolsa
(preco parametro) e o preco pago ao exportador (preco praticado).

Por outro lado, do ponto de vista do Fisco brasileiro, se o preco pago ao exportador
for menor que o preco parametro, entdo devera haver ajuste no preco de transferéncia. Mas
considerando que estamos analisando as exporta¢des sob a cldusula FOB, posta no Porto de
Santos, a comparacao feita pelo importador independente seria a seguinte:
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FCOJ >=Cps+ Cp + C; + Co + Cp, + Cr + Prop

Onde:

FCOJ = cotagdao média da bolsa ICE

Crs = Custo do frete maritimo e seguro

Cp = Custo de desembarque no porto de destino da exportacao
C, = Custo do transporte interno no pais de destino

Ca = Custo de armazenagem no pais de destino

Cpa = Custo de desembaracgo aduaneiro no pais de destino

Cir= Custo de impostos e taxas no pais de destino

Pros = Preco de exportacdo sob a cldusula FOB, Porto de Santos

Para o importador independente, caso tenha que arcar com todos os custos acima,
0 negocio seria vidvel em termos de prego se:

Preco pago <= FCOJ — (Cgs + Cp + C; + Cp + Cp, + Cpy)

O que se constata entdo, é que o “preco pardmetro” para uma negocia¢do entre

partes independentes, com o importador sediado nos Estados Unidos, é a cotacdo em bolsa
excluindo o valor dos encargos para colocacao do produto no local definido pela bolsa ICE,

No art. 19-A da Lei n® 9.430/96, havia previsdo da possibilidade de ajuste do preco
de cotacdo em bolsa (preco parametro) pelo prémio de mercado. Confira-se:

Art.19-A. O Método do Prec¢o sob Cota¢do na Exportagao - PECEX é definido como
os valores médios diarios da cotacdo de bens ou direitos sujeitos a precos publicos
em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.

§ 1° Os precos dos bens exportados e declarados por pessoas fisicas ou juridicas
residentes ou domiciliadas no Pais serdo comparados com os precos de cotacdo

dos bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente

reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prémio médio de mercado,

na data da transagdo, nos casos de exportacdo para: (realcei)
| - pessoas fisicas ou juridicas vinculadas; (

Il - residentes ou domiciliadas em paises ou dependéncias com tributacdo
favorecida; ou

Il - pessoas fisicas ou juridicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

§ 2° N3o havendo cotacdo disponivel para o dia da transac¢do, devera ser utilizada
a ultima cotacdo conhecida.

§ 3° Na hipdtese de auséncia de identificacdo da data da transagdo, a conversdo
serd efetuada considerando-se a data de embarque dos bens exportados.
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§ 4° As receitas auferidas nas opera¢des de que trata o caput ficam sujeitas ao
arbitramento de precos de transferéncia, ndo se aplicando o percentual de 90%
(noventa por cento) previsto no caput do art. 19.

§ 5° Na hipdtese de n3o haver cotacdo dos bens em bolsas de mercadorias e
futuros internacionalmente reconhecidas, os precos dos bens exportados a que se
refere o § 1°poder3o ser comparados:

| - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por
instituicdes de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou

Il - com os pregos definidos por agéncias ou 6rgaos reguladores e publicados no
Didrio Oficial da Unido.

§ 6° A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinara
o disposto neste artigo, inclusive a divulgacdo das bolsas de mercadorias e futuros

e das instituicGes de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para
cotacdo de precos.

§ 7° (VETADO)(Incluido pela Lei n2 12.715, de 2012)(Producao de efeito)

N3o houve definicdo do que se tratava o “prémio de mercado” na lei, tendo sido
definida no § 72 do art. 34 da Instrugdo Normativa RFB n2 1.312/12, que regulamentou o PECEX:

Art. 34. O Método do Preco sob Cotacdo na Exportacdo (Pecex) é definido como
os valores médios diarios da cotacdo de bens ou direitos sujeitos a precos publicos
em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.

()

§ 72 O valor do prémio é decorrente de avaliacgdo de mercado, positiva ou
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negativa, que deve ser adicionado ou diminuido a cotagdo de bolsa internacional
ou do instituto de pesquisa, a que se refere o art. 36, para se obter o preco
recebido pelo exportador, e devem ser consideradas, inclusive, as variagcdes na

qualidade, nas caracteristicas e no teor da substancia do bem vendido.(Redagdo
dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1395, de 13 de setembro de 2013)

Mas além do prémio de mercado, no § 92 da IN RFB n? 1.312/12 houve a previsdo
de ajustes no preco parametro por condicGes especificas do negdcio, condicdes de venda -
Incoterm, de conteldo e de natureza fisica. O § 9 do art. 34 da IN RFB n2 1.312/12 sofreu
alteragdes.

No texto original do § 9 do art. 34 da IN RFB n2 1.312/12, percebe-se que se admitia
a possibilidade de ajustar o pregco parametro por outras varidveis que ndo tivessem sido
consideradas na cotacdo em bolsa:

§ 99 Além do prémio, que consta no § 79, o valor da commodity poderd sofrer
ajustes correspondentes as diferencas entre o valor liquido recebido pelo
vendedor e as varidveis que sdo consideradas na cotacdo especifica da commodity
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em bolsa de mercadorias e futuros, a que se refere o caput, ou em instituicdes de
pesquisa setoriais, conforme definido pelo art. 36.

O texto sofreu alteracdo pela IN RFB n° 1.458/2014, ao deixar mais claro que os
ajustes seriam devido as diferencas entre as especificacbes do contrato padrdao da bolsa de

mercadoria e futuros com as condicdes especificadas do negdcio suportado pelo vendedor:

§ 92 Além do prémio, que consta no § 72, o valor da commodity podera sofrer
ajustes correspondentes as diferencas entre o valor suportado pelo vendedor e as
especificacdes de contrato padrdo estabelecidas pela bolsa de mercadorias e
futuros, a que se refere o caput, ou em instituicdes de pesquisa setoriais,
conforme definido pelo art. 36, tendo em vista as condi¢cdes especificas de
negdcios, condicGes de venda - Incoterm, de conteddo e de natureza
fisica.(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1458, de 18 de marco de
2014)

Por fim a IN RFB n° 1.870/2019 alterou a redacdo do § 9 do art. 34 da IN RFB n®
1.312/2012 mantendo a redacdo anterior, mas retirando a restricdo da diferenca apenas ao
suportado pelo vendedor:

§ 92 Além do valor do prémio de que trata o § 72, o valor da commodity podera
sofrer ajustes correspondentes as diferencas entre o preco praticado e as
especificacdes do contrato padrdo estabelecidas pela bolsa de mercadorias e
futuros a que se refere o caput, ou em instituicdes de pesquisa setoriais,
conforme os termos do art. 36, tendo em vista as condi¢cGes especificas de
negdcios, condi¢des de venda - Incoterm, de conteddo e de natureza
fisica.(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1870, de 29 de janeiro de
2019)
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O § 10 do art. 34 da IN RFB n2 1.312/2012 elenca quais seriam as variaveis que
poderiam ajustar o preco parametro. Originalmente eram permitidas apenas o frete e as
influéncia climaticas do bem:

§ 10 As variaveis que podem ser consideradas nos ajustes mencionados no § 99
sdao o custo de transporte ao porto de destino e as influéncias climaticas nas
caracteristicas do bem.

Outras variaveis foram elencadas no § 10 do art. 34 da IN RFB n2 1.312/2012
conforme se verifica abaixo:

§ 10. As varidveis que podem ser consideradas nos ajustes mencionados no § 9¢
sdo:(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1395, de 13 de setembro
de 2013)

| - prazo para pagamento;(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2 1395, de
13 de setembro de 2013)

Il - quantidades negociadas;(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1395,
de 13 de setembro de 2013)
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Il - influéncias climaticas nas caracteristicas do bem exportado;(Incluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1395, de 13 de setembro de 2013)

IV - custos de intermediacdo nas operagGes de compra e venda praticadas pelas
pessoas juridicas ndo vinculadas;(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2
1395, de 13 de setembro de 2013)

IV - custos de intermediacdo nas operagGes de compra e venda praticadas pelas
pessoas juridicas ndo vinculadas, assim entendidos os custos de intermediacdo
cobrados pelas bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente
reconhecidas;(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1568, de 05 de
junho de 2015)

V - acondicionamento; e(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1395, de
13 de setembro de 2013)

V - acondicionamento;(Redac¢do dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1458,
de 18 de marco de 2014)

VI - frete e seguro.(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1395, de 13 de
setembro de 2013)

VI - frete e seguro; e(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n? 1458, de
18 de margo de 2014)

VIl - custos de desembarque, de transporte interno, de armazenagem e de
desembaraco aduaneiro, todos no mercado de destino da commaodity;(Incluido(a)
pelo(a) Instrugcdo Normativa RFB n2 1431, de 24 de dezembro de 2013)

VIl - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e
de desembarago aduaneiro incluidos os impostos e taxas de importagao, todos no
mercado de destino da commodity.(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa
RFB n2 1458, de 18 de margo de 2014)

VII - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e
de desembaraco aduaneiro, incluidos os impostos e as taxas incidentes na

importacdo.(Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1870, de 29 de
janeiro de 2019)

Verifica-se, portanto, que o § 92 e os incisos VI e VII do §10 do art. 34 da IN RFB
1.312/2012 d3o suporte ao ajuste do preco parametro pelo valor da tarifa, frete seguro e
encargos.

Portanto, para as commodities exportadas para os Estados Unidos, podera ser

utilizada a cotagdo da bolsa ajustada com o valor da tarifa e do custo do frete, seguro e encargos
para colocacdo do produto em armazéns daquele pais.

2 - Exportacdo para os demais paises sob a cldusula FOB (Porto de Santos)

No caso de exportacdo para os demais paises, caso os custos tenham sido
suportados pelo importador, e o pre¢co cobrado foi FOB posto no Porto de Santos, o importador
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deve considerar além da cotacdo em bolsa, o custo de embarque, transporte, seguro,
desembarque o custo da cotagdo em bolsa mais os custos de transporte, para fins de comparagao
com os custos de importag¢ao do Brasil. Assim:

Pusa = FCOJ + Cg_ysa + Crs_usa + Cp_usa + Ci_usa +Cpa_usa + Cir_usa + G
Par = Prog + Ce_gr + Crs_gr + Cp gr + Cj_gr +Cpa gr + Ci7 gr + C;,
Onde:

Pusa = Preco do produto importado dos Estados Unidos

Pgr= Prego do produto importado do Brasil

Pros = Prego FOB Porto de Santos

Ce_gr = Custo do embarque no Brasil

Ce_usa - Custo do embarque nos Estados Unidos

Crs_gr= Custo do frete e seguro a partir do Brasil

Ces_usa = Custo do frete e seguro a partir dos Estados Unidos
O importador independente acharia vidvel o negdcio se:

Pgr <= Pysa

Admitindo-se que os custos de desembarque, desembaraco aduaneiro, impostos e
taxas e de transporte interno no pais de destino fossem os mesmos para produtos de origem em
qualquer dos dois paises, ja que o volume da mercadoria é o mesmo:

Prog + Ce_gr + Crs_gr <= FCOJ + Cg_ysa + Crs_usa

Para comparacao do pregco FOB posto no Porto de Santos com o preco de cotac¢do
na bolsa ICE, o importador independente teria que considerar a diferenca de preco de embarque e
de frete e seguro de mercadoria embarcada nos Estados Unidos e no Porto de Santos:

Prog <= FCOJ +( Ce_usa + Crs_usa)— (Ce_gr + Ces_gr)

Teriamos entdo que comparar o custo do embarque da mercadoria e o custo do
frete e do seguro para o transporte da mercadoria dos Estados Unidos subtraindo o custo do
embarque e do frete e seguro da mercadoria exportada pelo Porto de Santos.

O que se verifica entdo é que se o custo do embarque, frete e seguro de mercadoria
embarcada nos Estados Unidos for maior que esses mesmos custos de mercadoria embarcada no
Brasil, a Recorrente ndo poderia subtrair tais custos do preco padrao para fins de apuracdo do
preco parametro.

Se o custo do embarque, frete e seguro de mercadoria embarcada nos Estados
Unidos for menor que esses mesmos custos de mercadoria embarcada no Brasil, a Recorrente
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poderia subtrair tais custos do preco padrdo para fins de apuracdo do preco parametro, mas nao
em sua totalidade, eis que teriam que ser diminuidos dos custos de embarque a partir do Brasil.

Verifica-se um problema quanto ao valor do frete, pois a empresa de transporte é
vinculada a CUTRALE, de modo que teriam que ser verificados os custos de embarque, frete e
seguros obtidos a partir de fontes independentes.

Na impugnacdo, a Recorrente afirma que para precificacdo dos negdcios em relacdo
a exportagao para vinculadas domiciliadas nesses outros paises, também excluiu os custos de

frete, seguro, tarifa de importacdo americana sobre o suco de laranja importado do Brasil, custos

o:n
|

de transporte e de armazenagem (ou seja, os custos vistos no item “i”), mas adicionou uma

margem positiva, um prémio (considerando a demanda e variacdo do preco no mercado de
destino).

Entendo que essa margem positiva também seria aplicada caso a importacdo
tivesse origem nos Estados Unidos (base da cotagdo em bolsa), uma vez que o prémio esta
relacionado com as condi¢des do local de importacdo, e portanto ndo teria influéncia na
comparagao a que nos propomos.

Mas de quem seria o 6nus de comprovar a adequacdo da exclusdo dos custos da
cotacdo de bolsa (preco parametro “ajustado”)?

Entendo que seria 6nus da Recorrente.

Isso porque quem procedeu ao ajuste do preco-parametro foi a Recorrente, de
modo que seria ela quem deveria justificar o motivo do ajuste.

Em relacdo as exportacoes destinadas aos Estados Unidos a Recorrente apresentou
justificativas que tem coeréncia légica e econémica.

Mas em relagdo as exportacdes para os demais paises, como se verifica acima, nao
se aplica a mesma justificativa.

Além do mais, o § 13 do art. 34 determina que os ajustes autorizados do preco
parametro devem ter origem em operac¢des com pessoas nao vinculadas:

§ 13. Os valores previstos no § 10, a serem considerados como ajustes, deverao
ser provenientes de operagbes praticadas entre pessoas ndo vinculadas.

A SCI Cosit n° 2, que tratou especificamente de consulta relativa a utilizacdo como

preco parametro da cotacdo da bolsa ICE para suco de laranja exportada para a Europa, concluiu

com o mesmo entendimento.

Confira-se a conclusdo em relagao a exclusdo da tarifa de importacdao americana
sobre o suco de laranja (realces acrescidos):

51. Diante disso, no caso da commodity em andlise, na hipdtese de o contribuinte

efetuar uma exportacido sob a cladusula FOB para a Europa, o preco pardmetro

poderd ser determinado a partir da cotacdo divulgada pela ICE US. Existindo
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prémio de mercado para a commodity suco de laranja, este sera ajustado ao valor
da cotacdo para efeitos de cdlculo do preco parametro.

52. Entretanto, inexistindo prémio de mercado para este produto, ndo se admite
qgue o contribuinte construa um prémio baseando-se em supostas diferencas
entre o detalhamento do contrato padrdo e as condi¢des de sua operacdo, o que
inclui o ajuste pretendido referente a tarifa cobrada pelos Estados Unidos sobre o
ingresso do suco de origem brasileira. Neste caso, o preco parametro serd
determinado apenas com base no valor da cotacdo, sem que seja efetuado
qualguer ajuste adicional.

53. Ndo existe autorizacdo legal para que seja construido um suposto prémio de
mercado a partir do apontamento de algumas diferencas existentes entre as
especificagdes do contrato padrao e as caracteristicas da transac¢do realizada pelo
contribuinte. Ademais, ainda que a legislacdo autorizasse esse procedimento, no
caso objeto da consulta, o detalhamento do contrato prevé que o produto pode
ser origindrio ndo somente do Brasil, como também dos Estados Unidos, Costa
Rica ou México, paises dos quais ndo se cobra a mencionada tarifa. Nesse sentido,
como o produto pode ser originado de diversas localidades, a determinacdo de
uma eventual influéncia sobre o valor da cotacdo da tarifa cobrada pelo Estados
Unidos sobre o produto brasileiro restaria prejudicada.

54. Sendo assim, conclui-se que, em uma exportacdo realizada para a Europa,

ndo caberia apurar o preco parametro com base ho método Pecex ajustando o

valor da cotacdo retirada da ICE US pelo valor da tarifa cobrada pelos Estados

Unidos sobre a entrada do produto brasileiro. Como dito, a legislagdo nao da

guarida a esse procedimento.
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Em relacdo ao frete se seguro, no caso da SCI Cosit n® 2/2019, a questdo é diferente
da tratada nos presentes autos, por que ali a transacao foi pactuada sob a clausula CIF. Confira-se:

58. No caso da soja citado como exemplo, demonstrou-se que, apds ajustar a
cotacdo da CBOT pelo valor do prémio de mercado, atinge-se um prego
correspondente ao valor FOB no porto de Paranagud. Com isso, se a transagao
realizada pelo contribuinte tiver sido contratada com base no Incoterm CIF,
haverd a necessidade do ajuste do preco parametro em funcdo dos gastos de
frete e seguro suportados pelo contribuinte.

59. Este mesmo raciocinio deve ser aplicado a commodity suco de laranja. Se da
andlise das condi¢Ges de mercado refletidas pela cotacdo ajustada pelo prémio
(se houver) for verificado que se estd diante de um preco FOB, haverd a
necessidade de ajustar o preco parametro devido a existéncia de uma diferenca
em relagdo as condi¢bes de negdcio pactuadas na transacdo realizada pelo
contribuinte, na qual se estipulou o Inconterm CIF.

Como no presente caso o transporte do suco de laranja foi realizado com empresas
vinculadas a CUTRALE, entendo que para os demais paises, as exportacdes sob a clausula FOB, foi
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indevida a exclusdo dos outros custos do preco de cotacdo em bolsa, devendo ser mantido o
langamento em relagdo as exportagdes destinadas a aqueles outros paises.

4.Dos juros sobre a multa de oficio

Irresignou-se a CUTRALE contra a incidéncia de juros sobre a multa de oficio.
Alegando que a SELIC somente seria aplicdvel em relagdo a débitos relativos a tributos, ndao
alcancado as penalidades.

6. DESCABIMENTO DE COMPUTO DE JUROS SOBRE A MULTA DE OFICIO E sabido
gue o ndo adimplemento da obrigacao tributdria no prazo fixado em lei implica a
incidéncia de multa e juros, em razdo da mora. Os juros serdo equivalentes a Taxa
SELIC, consoante determinag¢do do § 32 do art. 61, que remete ao § 32 do art. 59,
ambos da Lei n? 9.430/96:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos
geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos
prazos previstos na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de
atraso. § 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que ocorrer o seu
pagamento. § 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento. § 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do
primeiro dia do més subseqliente ao vencimento do prazo até o més

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

anterior ao do pagamento e de um por cento no més de pagamento.
Na linha dos artigos acima elencados, a Simula CARF n2 4, define que:

“A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custddia SELIC para titulos federais

Todavia, na hipdtese de lancamento de oficio, a multa incidird a razdo de 75%, na
forma prevista no art. 44 da Lei n? 9.430/96. Essa proposi¢cdo normativa traduz
uma sang¢ao, quando o Fisco se vé obrigado a apurar de oficio o crédito tributario
gue o contribuinte deixou de declarar. Vale mencionar o conceito de tributo, nos
termos da defini¢do trazida pelo art. 32 do Cddigo Tributario Nacional:

“Todavia, na hipdtese de lancamento de oficio, a multa incidira a razdo de
75%, na forma prevista no art. 44 da Lei n? 9.430/96. Essa proposi¢cdo
normativa traduz uma sang¢do, quando o Fisco se vé obrigado a apurar de
oficio o crédito tributario que o contribuinte deixou de declarar. Vale
mencionar o conceito de tributo, nos termos da definicdo trazida pelo art.
32 do Cddigo Tributario Nacional:”
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Dessa forma, conclui-se que a SELIC somente é aplicidvel em relacdo a débitos
relativos a tributos, ndo alcancando, portanto as penalidades, pois a teor do
supracitado artigo do CTN, tributo ndo pode ser confundido com sang¢do por ato
ilicito. Nota-se que os juros ndo existem por si sd, eles decorrem, antes de
qgualquer coisa, de uma obrigacdo principal. Com a multa o procedimento légico é
0 mesmo: ela apenas surgira se existir um compromisso anterior ndo liquidado no
prazo legal. Visto isso, os juros ndo podem incidir sobre a multa, uma vez que a
mesma nao retrata originariamente uma obrigacao principal e sim, encargo que
se adita a importancia da divida, com o fito de punir o contribuinte. Contudo ao se
permitir a incidéncia de juros sobre multa, ambos com previsdo em norma
secundaria, estar-se-ia distorcendo por inteiro a natureza e a prépria finalidade
dessa norma, a qual foi instituida com o objetivo de atribuir eficicia a execugdo da
obrigacdo constituida em norma primaria, estabelecendo consequéncias para o
seu descumprimento (ndo para ser contornada para si mesma).

Essa questdo ndo demanda maiores digressdes, eis que estd resolvida na Sumula
vinculante CARF n° 108 (abaixo transcrita), que os conselheiros, bem como toda a Administracdo
Tributdria Federal devem observar em suas decisdes.

Sumula CARF n2 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto deve ser mantida a incidéncia de juros moratérios sobre a multa de oficio.
5. Langcamento reflexo de CSLL

O langamento de CSLL decorre das mesmas ocorréncias faticas do langamento do
IRPJ, portanto, aplica-se ao langamento de CSLL o que restar decidido no langamento do IRPJ.

Conclusdo

Pelo exposto, rejeito as preliminares de nulidades arguidas, e, no mérito, voto em
dar provimento parcial ao recurso para afastar o lancamento em relacdo aos ajustes em relacdo as
exportacdes destinadas aos Estados Unidos da América, mantendo o lancamento em relagdo as
exportacdes destinadas aos demais paises.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo

(Voto de Wilson Kazumi Nakayama)
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Henrique Nimer Chamas, Redator designado

Em que pese o substancioso voto do i. Relator, divergi com relagdo a possibilidade
dos ajustes relacionados a tarifa de importacdao norte-americana, frete, seguros e encargos que
compodem a cotagdao do FCOJ na bolsa ICE, nas exportacdes sob a cldusula FOB para os demais
paises, que ndo os Estados Unidos da América, posicdo que se sagrou vencedora na ocasido do
julgamento.

Eis os fundamentos da divergéncia.

ANALISE DOS AJUSTES DOS PRECOS DE TRANSFERENCIA

A analise dos ajustes nos precos de transferéncia deve ser verificada sob o ponto de
vista de transacOes entre partes independentes. Isto é, o importador compara os custos de
importacdo com a cotagdo em bolsa, que reflete parte das transagées sob o controle de precos de
transferéncia.

E importante mencionar que os ajustes previstos na legislacio visam expurgar as
diferencas entre o preco-praticado e as especificacdes da formacdo do preco-parametro, levando-
se em consideracdo as condi¢des especificas dos negdcios. Isto é, como os precos de transferéncia
presumem um prec¢o-parametro de comparagao ao prego-praticado, o importante é comparar os
comparaveis: bananas com bananas, magés com mag¢as.

Compara-se, portanto, exportacoes sob a clausula FOB com precos-parametro FOB
e exportacdes sob a cldusula CIF com precos-parametro CIF.

Passo a analisar os ajustes pleiteados pela contribuinte.

Tarifa de Importacao Norte-Americana, Frete, Seguros e Encargos

A Contribuinte alega que a cotacdo do FCOJ na bolsa ICE adiciona em sua
precificacdo a tarifa de importagdao dos EUA e os custos relacionados ao frete, seguros e encargos,
pois a cotacdo de negociacdo do FCOJ na bolsa ICE contempla o pre¢o do produto ja
desembaragado e localizado nos armazéns norte-americanos (cédigo 2009.11 da “Harmonized
Tariff Schedule”). Seria necessdrio, portanto, nas exportacdes sob a clausula FOB, realizar ajustes
da tarifa de importacao estadunidense e dos custos de frete, seguro e encargos, nos casos em que
as exportacdes se destinam a outros paises.

Tal ajuste teria guarida nos §§ 99, 10, 12 e 13 do artigo 34 da IN RFB n® 1.312/2012:

§ 92 Além do prémio, que consta no § 79, o valor da commodity poderd sofrer
ajustes correspondentes as diferengas entre o valor suportado pelo vendedor e as
especificacbes de contrato padrdo estabelecidas pela bolsa de mercadorias e
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futuros, a que se refere o caput, ou em instituigdes de pesquisa setoriais, conforme
definido pelo art. 36, tendo em vista as condigbes especificas de negdcios,
condigdes de venda - Incoterm, de contetudo e de natureza fisica.

$ 10. As varidveis que podem ser consideradas nos ajustes mencionados no § 92
sdo:

V — acondicionamento;
VI - frete e seguro; e

VIl - custos de desembarque no porto, de transporte interno, de armazenagem e
de desembaraco aduaneiro incluidos os impostos e taxas de importagdo, todos no
mercado de destino da commodity.

§ 12. Os ajustes mencionados no § 10 deverdo levar em conta as diferencas
existentes entre o preco recebido pelo exportador e a composicGo do preco de
bolsa de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecida, conforme consta
no regulamento da instituicGo negociadora, que poderd servir como prova
documental da necessidade de ajuste.

§ 13. Os valores previstos no § 10, a serem considerados como ajustes, deverdo ser
provenientes de operacdes praticadas entre pessoas ndo vinculadas.

Nos termos da Solugdo de Consulta Interna (“SCI”) COSIT n2 2/2019, que trata sobre
o tema da exportacdo do CFOJ, extraimos algumas conclusdes:

Ajustes Referentes a Tarifa Americana sobre Produtos Originados do Brasil

51. Diante disso, no caso da commodity em andlise, na hipdtese de o contribuinte
efetuar uma exportacdo sob a cldusula FOB para a Europa, o preco pardmetro
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poderd ser determinado a partir da cotagdo divulgada pela ICE US. Existindo
prémio de mercado para a commodity suco de laranja, este serd ajustado ao valor
da cotagdo para efeitos de cdlculo do preco pardmetro.

()

53. Ndo existe autorizagdo legal para que seja construido um suposto prémio de
mercado a partir do apontamento de algumas diferen¢as existentes entre as
especificagbes do contrato padrdo e as caracteristicas da transagéo realizada pelo
contribuinte. Ademais, ainda que a legislagdo autorizasse esse procedimento, no
caso objeto da consulta, o detalhamento do contrato prevé que o produto pode
ser origindrio nGo somente do Brasil, como também dos Estados Unidos, Costa
Rica ou México, paises dos quais ndo se cobra a mencionada tarifa. Nesse sentido,
como o produto pode ser originado de diversas localidades, a determinacgéo de
uma eventual influéncia sobre o valor da cotag¢do da tarifa cobrada pelo Estados
Unidos sobre o produto brasileiro restaria prejudicada.

54. Sendo assim, conclui-se que, em uma exportagdo realizada para a Europa, néo
caberia apurar o preco pardmetro com base no método Pecex ajustando o valor
da cotagdo retirada da ICE US pelo valor da tarifa cobrada pelos Estados Unidos
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sobre a entrada do produto brasileiro. Como dito, a legisla¢o ndo dd guarida a
esse procedimento.

Ajustes Referentes ao Frete e Seguro

57. Conforme tratado preliminarmente, a determinagcdo da necessidade ou ndo
dos ajustes previstos no art. 34, §§ 92 e 10 exige que se realize uma comparacgéo
entre as condicées de negdcio suportadas pelo exportador na transagdo realizada
com a pessoa vinculada e as condigdes de mercado refletidas pela cotag¢éo, apds o
ajuste do prémio, caso existente.

58. No caso da soja citado como exemplo, demonstrou-se que, apds ajustar a
cotacdo da CBOT pelo valor do prémio de mercado, atinge-se um preco
correspondente ao valor FOB no porto de Paranagud. Com isso, se a transagcdo
realizada pelo contribuinte tiver sido contratada com base no Incoterm CIF, haverd
a necessidade do ajuste do preco pardmetro em func¢Go dos gastos de frete e
seguro suportados pelo contribuinte.

59. Este mesmo raciocinio deve ser aplicado a commodity suco de laranja. Se da
andlise das condicdes de mercado refletidas pela cota¢do ajustada pelo prémio (se
houver) for verificado que se esta diante de um preco FOB, haverd a necessidade
de ajustar o preco pardmetro devido a existéncia de uma diferenca em rela¢do as
condigées de negdcio pactuadas na transagdo realizada pelo contribuinte, na qual
se estipulou o Inconterm CIF.

60. Neste caso, admite-se que o pre¢o pardmetro seja ajustado em funcdo das
despesas de frete e seguro suportadas pelo contribuinte. Com isso, para
determinagdo do prego pardmetro da transagéo, o valor da cotagdo retirada da
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Bolsa de Valores sofrerd um ajuste, acrescentando ao seu valor o montante
correspondente ao frete e ao seguro assumido pelo exportador.

Conclusdo
61. Considerando o disposto acima, conclui-se que:

a) No caso de exportagdo de commodity suco (sumo) de laranja (NCM 2009.1)
para pessoa vinculada situada na Europa, a aplicagéo do método Pecex, utilizando
como referéncia a cotagdo divulgada por Bolsa de Valores norte-americana, ndo
admite que seja computado, na determina¢Go do pre¢o pardmetro, o ajuste
referente a tarifa cobrada pelos Estados Unidos sobre a importagdo de produtos
originados do Brasil. Ndo hd base legal para que o contribuinte busque efetuar
uma decomposigdo do valor da cotagdo com a finalidade de retirar o efeito de
varidveis listadas no contrato padrdo que supostamente tenham influenciado o
preco futuro da commodity.

b) A determinacdo da necessidade ou ndo dos ajustes previstos no art. 34, §§ 99,
10 e 12 da Instrugdo Normativa 1.312, de 2012, exige que se realize uma
comparacdo entre as condicbes de negdcio suportadas pelo exportador na
transagdo realizada com a pessoa vinculada e as condi¢bes de mercado refletidas
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pela cotacdo, apds o ajuste do prémio, caso existente. No caso de exportagdo de
commodity suco (sumo) de laranja (NCM 2009.1) para pessoa vinculada com
Incoterm CIF para o porto de destino, o preco pardmetro deverd ser ajustado em
fungdo do frete e seguro suportado pelo contribuinte se, da andlise das condicbes
de mercado refletidas pela cotacdo ajustada pelo prémio de mercado, for
verificado que se estd diante de um prego FOB.

Embora, a meu ver, desnecessdria a limitacdo geografica feita pela SCI COSIT n@
2/2019, sigo o mesmo racional na delimita¢do da controvérsia dos ajustes:

(i) ajustes para exportacdes aos EUA, sob a cldusula FOB (o qual acompanhei o
voto do i. Relator); e

(ii) ajustes para exportagdes aos demais paises, também sob a clausula FOB.

Exportaces aos demais paises sob a cldusula FOB (Porto de Santos)

Conforme ja salientado, a hipdtese dos ajustes do pre¢o-parametro com relagao as
valor da tarifa de importacdo e do custo do frete, seguro e encargos para se colocar o produto em
armazéns dos EUA, tem suporte nos §§ 99, 10, incisos V, VI e VII, e 12 do artigo 34 da IN RFB n?
1.312/2012.

Além disso, na formacdo da cotacdo do FCOJ na bolsa ICE, em sua composicdo, é
considerado o valor da tarifa de importacdo e os custos do frete, seguro e encargos para se
colocar o produto nos armazéns dos EUA.

Como na exportacdo sob a clausula FOB tais custos ndo sdo suportados pelo
vendedor em territério nacional a sua parte vinculada, nos termos do §12 artigo 34 da IN RFB n?
1.312/2012, a comparacdo deve ser feita com a decomposicdo dessas rubricas que sdo custeadas
pelo importador e compdem o prego-parametro calculado sob a disciplina do PECEX.

Isso é, compara-se 0s comparaveis, pois, caso contrdrio, os ajustes dos precos de
transferéncia computariam no preco-parametro algo que ndao compde o pre¢o de venda do
contribuinte nacional, acarretando uma artificial majoracdo do valor de venda. Sob a 6tica
econdmica, aplicar-se-ia duplamente os efeitos fiscais as receitas sem contrapartida em custo pela
entidade, ao passo que em termos mercadoldgicos seria fulminada a esséncia da cldusula FOB,
pois a auséncia de neutralizacdo acarretaria considerar duplamente as rubricas sujeitas ao ajuste
(para o exportador, um preco-parametro presumido sem contrapartida num custo real e, para o
importador, o aumento artificial do preco do produto importado, sob a dética do custo, arcado no
pais de destino da mercadoria).

Tendo em vista que as exportacdes foram pactuadas sob a clausula FOB (Porto de
Santos), a responsabilidade pelo 6nus das tarifas de importacdo sdo cobradas na jurisdicdo de
destino pela parte compradora.

E 33



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1302-007.269 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720097/2019-73

N3o sendo tais custos de responsabilidade do vendedor-exportador e, portanto,
nao estando incluidos no preco praticado, ndo hd necessidade, sob a perspectiva da finalidade do
controle dos precos de transferéncia, de que a tarifa de importacao e custos com frete, seguro e
encargos no mercado de destino sejam computadas no preco parametro, para fins de
determinacdo da receita minima tributavel do exportador, independentemente das praticas
aduaneiras no mercado de destino.

No caso em tela, portanto, é aplicavel 0 §12, e ndo o §13, da IN RFB n? 1.312/2012,
pois na propria cotacdo do FCOJ na bolsa ICE se adiciona, em sua precificacdo, a tarifa de
importacdo dos EUA e os custos de frete, seguros e encargos, de modo que eventual ajuste parte
do préprio regulamento da instituicdo negociadora.

Tratando-se de exportacdo sob a clausula FOB, por outro lado, como os custos ndo
sdo suportados pelo exportador, o § 13 do artigo 34 da IN RFB n? 1.312/2012 n3o se aplica, haja
vista que os ajustes ja estdo previstos na cotacdo do FCOJ na bolsa ICE, ponto de partida para se
apurar o prego-parametro pelo método PECEX.

Assim, com fulcro no §§ 99, 10, incisos V, VI e VII, e 12 do artigo 34 da IN RFB n?
1.312/2012, dou parcial provimento ao Recurso Voluntario, para admitir os ajustes do preco-
parametro para excluir o valor da tarifa de importacdo estadunidense e o custo do frete, seguro e
encargos, previstos na cotacdao do FCOJ na bolsa ICE, para as exportagdes sob a clausula FOB para
os demais paises.

Conclusdo

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso Voluntario, com fulcro no
§§ 99, 10, incisos V, VI e VII, e 12 do artigo 34 da IN RFB n? 1.312/2012, para admitir ajustes no
preco-parametro e consequentemente excluir o valor da tarifa de importacao estadunidense e o
custo do frete, seguro e encargos, previstos na cotacdao do FCOJ na bolsa ICE, para as exportac¢des
sob a clausula FOB independentemente do destino do bem exportado.

Assinado Digitalmente

Henrique Nimer Chamas
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